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INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO/EDITAL  

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 090/2019 

 

PREGÃO PRESENCIAL – SRP Nº: 042/2019 

 
PREÂMBULO 

 

OMUNICÍPIO DE LONTRA-MG, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede 

Administrativa na Rua Olimpio Campos, 39, Centro, Lontra/MG, inscrito no CNPJ sob o N
o
 

25.253.009/0001-92, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Dernival Mendes dos 

Reis, por intermédio da Pregoeira Oficial do Município, devidamente habilitada e nomeada através 

da Portaria nº: 061, de 12 de novembro de 2018, torna público que fará a realização de licitação 

objetivando a seleção da proposta mais vantajosa objetivando o REGISTRO DE PREÇOS 

EXCLUSIVO PARA ME/EPP/EQUIPARADAS NAS DIRETRIZES DA LEI 

COMPLEMENTAR Nº 123/2.006, PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 

MATERIAL MEDICO HOSPITALAR, SOLUÇÕES E MATERIAL DE RAIO X, 

PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 

CONFORME AS DISPOSIÇÕES DESTE EDITAL E SEUS ANEXOS, PROCESSO 

LICITATÓRIO Nº: 090/2019 - Pregão Presencial para Registro de Preços nº 042/2018, tipo 

MENOR PREÇO POR LOTE, com Exclusividade para ME/EPP/Equiparados nas diretrizes 

da Lei Complementar nº 123/06 atualizada que será regida pela Lei Federal nº. 10.520, de 17 de 

julho de 2002 e Decreto Municipal nº 001 de 10 de janeiro de 2014, aplicando-se 

subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 

1993, com alterações posteriores, mediante as condições estabelecidas no presente instrumento 

convocatório/edital, cujos envelopes contendo “Propostas de Preços e Documentação de 

Habilitação”, deverão ser entregues na data, local e horário abaixo identificado: 

 

1. DA ENTREGA DOS ENVELOPES 

 

1.1. A entrega dos envelopes será realizada conforme abaixo indicado: 

 

a) - LOCAL: Rua Olimpio Campos, 39, Centro, Lontra – Departamento de Licitações. 

 

b) - DATA: Até o dia 08/01/2020 

 

c) - HORÁRIO: Até as 08h00min horas 

 

1. 2. DA ABERTURA DOS ENVELOPES 

 

1.2.1. A abertura dos envelopes será realizada em sessão pública, conforme abaixo indicado: 

 

a) - LOCAL: Rua Olimpio Campos, 39, Centro – Lontra – Departamento de Licitações. 

 

b) - DATA: dia 08/01/2020 
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c) - HORÁRIO: Até as 08h00minhoras 

1.3. A sessão de processamento do presente Pregão Presencial será realizada na sala de reunião do 

Departamento de Licitações, situada no prédio onde funciona sede administrativa do Município, 

Rua Olimpio Campos, 39, Centro, Lontra/ MG, iniciando-se no dia e horário constante no subitem 

1.2 deste instrumento e será conduzida pela Pregoeira Oficial do Município, devidamente 

habilitada e credenciada, através da Portaria nº 061, de 12/11/2018, com o auxílio da Equipe de 

Apoio, todos servidores do Município. 

1.4. Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente de caráter público que impeça a 

realização deste evento na data e horário mencionados no subitem 1.2, a presente licitação ficará 

automaticamente prorrogada para o primeiro dia útil subseqüente independentemente de nova 

comunicação. 

 

2. DO OBJETO 

 

2.1. Constitui objeto da presente licitação, a seleção da proposta mais vantajosa objetivando o 

REGISTRO DE PREÇOS EXCLUSIVO PARA ME/EPP/EQUIPARADAS NAS 

DIRETRIZES DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2.006, PARA FUTURA E 

EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR, SOLUÇÕES E 

MATERIAL DE RAIO X, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE, CONFORME AS DISPOSIÇÕES DESTE EDITAL DE SEUS 

ANEXOS, em observância ao teor do Anexo II - Minuta da Ata de Registro de Preços e demais 

anexos, de acordo ainda com os ditames da Lei Federal nº 10.520/02, Lei Federal n° 8.666/93 e 

demais Leis pertinentes, Decreto Municipal nº 001 de 10 de janeiro de 2014, instrumentos estes 

que são partes integrantes do presente instrumento convocatório/edital para todos os efeitos legais 

independentemente de transcrição. 

 

3. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

 

3.1. A participação nesta licitação é restrita às Microempresas – ME, Empresas de Pequeno 

Porte – EPP ou equiparadas do ramo pertinente ao objeto licitado, nos termos do art. 48, I, 

da Lei Complementar nº 123, de 14/12/06, e que atendam aos requisitos de habilitação 

previstos no Título VIII deste instrumento convocatório. 

 

3.1.1. Não será admitida a participação dos interessados sob a forma de consórcio. 

 

3.2. Estarão impedidas de participar direta ou indiretamente desta licitação. 

 

3.2.1. Pessoa jurídica cujos diretores, gerentes, sócios e responsáveis técnicos sejam servidores do 

Município de Lontra/MG, Pregoeira ou membro da equipe de apoio, bem como membro efetivo ou 

substituto da comissão permanente de licitação. 

 

3.2.2. Pessoa jurídica que estejam incursa em regime de falência ou concordata, ou que incida em 

proibição legal de contratar com a Administração Pública em geral. 
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3.2.3. Pessoa jurídica que tenha sido declarada suspensa, impedida, ou inidônea para licitar ou 

contratar com a Administração Pública. 

 

3.2.4 - Não consideradas MICROEMPRESAS ou EMPRESAS DE PEQUENO PORTE nos 

termos da Lei Complementar nº 123/06 alterada pela Lei Complementar nº 147/14.  

 

3.3. A participação na licitação implica automaticamente na aceitação integral e irretratável dos 

termos e conteúdos deste instrumento convocatório/edital e seus anexos, a observância dos 

preceitos legais e regulamentos em vigor e a responsabilidade pela fidelidade e legitimidade das 

informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

 

4. DA CONSULTA E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

 

4.1. Cópia deste instrumento convocatório estará disponível na sala de licitações das 07h00min 

(sete horas) às 14h00min (quatorze horas), de segunda à sexta-feira, na Rua Olímpio Campos, nº 

39, Centro, Lontra-MG – CEP: 39.437.000, Telefone: (38) 3234-8443 - e-mail: 

licitacao.lontra@outlook.com. O edital poderá ser requisitado gratuitamente, por qualquer 

interessado, através do referido e-mail, ou, ainda, através do site www.lontra.mg.gov.br. No 

caso de solicitação impressa do edital será cobrado a importância de R$ 10,00 (dez) reais, 

referente a cópia reprográfica. 

 

4.2. Os esclarecimentos serão efetuados pela Pregoeira através de fax, telefone ou diretamente na 

Prefeitura Municipal, pelo telefone: (38) 3234-8443. 

 

4.3. As empresas e/ou representantes que tiverem interesse em participar do certame obrigam-se a 

acompanhar as publicações referentes ao processo no site www.lontra.mg.gov.br, bem como as 

publicações realizadas na imprensa oficial do Município, quando for o caso, com vista a possíveis 

alterações e avisos. 

4.4. O licitante que desejar receber informações ou esclarecimentos sobre o processo licitatório 

deverá, informar sua razão social e seu e-mail.  

4.5. Os pedidos de esclarecimentos sobre o edital poderão ser encaminhados para o e-mail 

licitacao.lontra@outlook.com ou via fac-símile (38) 3234-8443, até 2 (dois) dias úteis antes da data 

marcada para abertura das propostas.   

4.6. As respostas da Pregoeira às solicitações de esclarecimentos serão encaminhadas por e-mail, 

fax ou disponibilizadas no site www.lontra.mg.gov.br, ficando acessíveis a todos os interessados 

além das respostas, outras informações que a Pregoeira julgar importantes, razão pela qual os 

interessados devem consultar o site com freqüência. 

4.7. Impugnações aos termos deste Edital poderão ser interpostas por qualquer cidadão, até o 5º dia 

útil, e por licitantes, até o 2º dia útil, que anteceder a abertura das propostas, mediante petição a ser 

protocolizadas na sala de licitações das 07h00min (sete horas) às 14h00min (quatorze horas), de 

segunda à sexta-feira, na Rua Olímpio Campos, nº 39, Centro, Lontra -MG – CEP: 39.437.000, 38) 

3234-8443, dirigidas a Pregoeira, que deverá decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) 

horas, auxiliado pelo setor técnico competente.  

4.8. O Município não se responsabilizará por impugnações endereçadas por outras formas, e que, 

por isso, sejam intempestivas.  

4.9. Acolhida a impugnação, será designada nova data para a realização do certame, exceto 

quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.  
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4.10. A decisão da Pregoeira será enviada ao impugnante por e-mail, e será divulgada no site deste 

Município para conhecimento de todos os interessados. 

4.11. A impugnação feita tempestivamente pelo proponente licitante não o impedirá de participar 

do processo licitatório, desde que após a apreciação da impugnação o processo siga seus tramites 

normais. 

 

5. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 

 

5.1. O representante da proponente licitante deverá se apresentar para credenciamento junto a 

Pregoeira Oficial do Município munido dos documentos que o credenciem a participar deste 

procedimento licitatório, inclusive com poderes para formulação de ofertas de lances verbais. 

5.2. Cada proponente licitante credenciará apenas um representante que será o único admitido a 

intervir nas fases do procedimento licitatório e a responder por todos os atos e efeitos previstos 

neste instrumento convocatório/edital, por sua representada. 

5.3. O representante da proponente/licitante deverá se apresentar para credenciamento junto a 

Pregoeira Oficial do Município, no ato da abertura do certame ou seja, no local, data e horário 

definido no subitem 1.2 deste instrumento convocatório/edital, os documentos que o credencie a 

participar deste certame conforme segue: 

 

5.3.1. Tratando-se de sócios ou diretores, deverá ser apresentada cópia do instrumento legal, qual 

seja Estatuto Social ou Contrato Social ou outro instrumento de registro comercial, devidamente 

registrado na Junta Comercial, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e 

assumir obrigações em decorrência de tal investidura devendo apresentar ainda cópia da sua 

identidade civil. 

5.3.2. Tratando-se de representante o mesmo deverá apresentar carta de credenciamento, (conforme 

modelo em anexo) ou procuração por instrumento público ou particular, com reconhecimento de 

firma do outorgante da qual constem poderes específicos para formular lances, negociar preço, 

interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao 

certame acompanhado de cópia de sua identidade civil com respectiva foto e de cópia do Estatuto 

Social, Contrato Social ou outro instrumento de registro comercial registrado na Junta Comercial, 

que comprove os poderes do outorgante.  

5.3.3. Estes documentos (originais ou cópias) deverão ser apresentados antes do início da sessão do 

Pregão. No caso de cópias, as mesmas deverão ser autenticadas por tabelião ou pela Pregoeira ou 

por membro da sua equipe de apoio. 

5.4. A não apresentação ou ainda a incorreção insanável de quaisquer dos documentos de 

credenciamento, impedirá a participação da licitante no presente certame. 

5.5. Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma empresa 

licitante. 

5.6.  As licitantes participantes (Microempresas – ME, Empresas de Pequeno Porte – EPP ou 

equiparadas) deverão apresentar DECLARAÇÃO DE CONDIÇÃO DE MICROEMPRESA 

ou EMPRESA DE PEQUENO PORTEOU EQUIPARADAS, junto à documentação de 

credenciamento; conforme modelo do Anexo VI, sob pena de não serem credenciadas a 

participar da presente licitação por se tratar de processo com participação exclusiva para 

essas categorias de empresas. 

5.7. Apresentação da Declaração de Conhecimento dos Ditames do Instrumento 

Convocatório/Edital e seus Anexos, conforme modelo (Anexo III) que deverá ser entregue pelo 
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representante da proponente licitante, diretamente a Pregoeira Oficial do Município no ato do 

credenciamento, sob pena de inabilitação.  

 

6. PROCEDIMENTOS DE ENTREGA DOS ENVELOPES  

 

6.1. Os envelopes contendo a Proposta Comercial de Preços bem como a Documentação necessária 

à Habilitação deverão ser indevassáveis, hermeticamente fechados e rubricados nos invólucros dos 

mesmos e entregues diretamente a Pregoeira Oficial do Município até a data e horário definido no 

subitem 1.1, alíneas “b” e “c” do presente instrumento, sob a pena de recusa do seu recebimento e 

conseqüentemente impedimento de participar do certame. 

 

7. ENVELOPE CONTENDO PROPOSTA COMERCIAL 

 

7.1. O envelope em referência deverá ser preferencialmente na cor palha e deverá indicar em sua 

parte externa e frontal os seguintes dizeres: 

 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE LONTRA  

ATT. PREGOEIRA OFICIAL DO MUNICÍPIO 

ENVELOPE Nº 01 - PROPOSTA DE PREÇOS 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 090/2019 

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº: 042/2019 

(NOME DO PROPONENTE/LICITANTE) 

 

8. ENVELOPE CONTENDO DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

 

8.1. O envelope em referência deverá ser preferencialmente na cor palha e deverá indicar em sua 

parte externa e frontal os seguintes dizeres: 

 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE LONTRA  

ATT. PREGOEIRA OFICIAL DO MUNICIPIO 

ENVELOPE Nº 02 – DOCUMENTAÇÃO/HABILITAÇÃO 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 090/2019 

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº: 042/2019 

(NOME DO PROPONENTE/LICITANTE) 

 

9. DA PROPOSTA COMERCIAL DE PREÇOS 

 

9.1- A proposta comercial deverá ser redigida em uma via, em papel timbrado da empresa, se 

houver, apresentando o endereço, telefone, fax, nº do CNPJ e preferencialmente, carimbada, 

com clareza, sem emendas, acréscimos, rasuras, borrões ou ressalvas, entrelinhas nem 

condições escritas à margem, rubricada, datada e assinada pelo representante legal do 

proponente. 

OBS.: Em razão da grande quantidade de itens, e com o escopo de otimizar o trabalho 

realizado pela Pregoeira e Equipe de Apoio no curso do pregão, solicitamos aos licitantes 

participantes que, além da via impressa, nos termos do subitem 9,1 e 9,2, apresentem a 

proposta também em arquivo DIGITAL/MAGNÉTICO (CD ou PEN DRIVE), no 
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mesmo formato do arquivo do anexo VII deste edital. A não apresentação da proposta 

por meio digital/magnético não irá gerar a desclassificação do licitante participante, 

porem reiteramos o pedido para que os trabalhos possam ocorrer de forma mais célere. 

 

9.2 - A PROPOSTA DEVERÁ APRESENTAR: 

a) Preço unitário POR LOTE, em numeral com 02 (duas) casas decimais, contendo todas 

as especificações do objeto cotado, conforme anexo I deste edital, com todas as características, 

valor total da proposta em numeral e por extenso, de acordo com a descrição contida nos 

Anexos I e VII do presente edital. No(s) preço(s) proposto(s) deverão estar incluídos todos os 

tributos, encargos sociais, frete até o Município de Lontra/MG, e quaisquer outros ônus diretos 

ou indiretos que por ventura possam recair sobre o fornecimento do objeto da presente 

licitação. 

b) Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da 

data de apresentação. 

c) Não será admitida cotação inferior à quantidade prevista neste Edital. 

d) O preço ofertado, salvo hipóteses legais, permanecerá fixo e irreajustável. 

e) Serão desclassificadas as propostas que: 

e.1) Não atendam as exigências e requisitos estabelecidos neste Edital ou imponham 

condições. 

e.2) Sejam omissas, vagas ou apresentem irregularidades ou defeitos capazes de impedir o 

julgamento. 

f) Não serão motivos de desclassificação as simples omissões irrelevantes para o 

entendimento da proposta e que não causem prejuízo à Administração. 

9.3 Serão desclassificadas as propostas que não se enquadrem nas especificações exigidas, 

que apresentarem preços excessivos (incompatíveis com os preços de mercado) ou 

manifestamente inexeqüíveis (art. 48 da Lei nº. 8.666/93). 

 

10. DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

 

10.1. Habilitação jurídica: 

10.1.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ). 

10.1.2. Registro comercial, no caso de empresa individual. 

10.1.3. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor ou última alteração se nesta 

constar o objeto social e administração da empresa, devidamente registrado na Junta 

Comercial em se tratando de sociedades comerciais. 

10.1.4. Documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de sociedades por 

ações, acompanhados da documentação mencionada na alínea 10.1.3, deste subitem. 
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10.1.5. Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas tratando-se de sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em exercício. 

10.1.6. Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 

pelo órgão competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 

país, quando a atividade assim o exigir.  

10.2. Regularidade Fiscal: 

10.2.1. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridade Social, mediante 

apresentação de Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida 

Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional; 

10.2.2. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, 

mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Estado. 

10.2.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 

licitante mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Município. 

10.2.4. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho. 

10.2.5. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, 

mediante apresentação de certidão emitida pela Caixa Econômica Federal. 

10.3. Qualificação Econômico-Financeira e Técnica: 

10.3.1. Alvará de Localização e Funcionamento válido, ou documento equivalente, fornecido 

pelo Município da sede do licitante. 

10.3.2. Alvará Sanitário válido, fornecido pelo Município da sede do licitante. 

 

10.3.3.  Autorização de Funcionamento de Empresa (AFE). 

 

10.3.4. Declaração expressa de que o licitante não emprega trabalhador nas situações previstas 

no inciso, XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, assinada pelo representante legal do 

licitante, conforme modelo (Anexo IV). 

10.3.5. Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo distribuidor da sede da 

pessoa jurídica (Matriz da Licitante), ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da 

pessoa física. 

OBS.: Neste caso, ainda que a Licitante venha participar com umas de suas filiais a Certidão 

de Falência a ser apresentada será a da Matriz. 

 

10.4. Os documentos acima descritos deverão estar com vigência plena até a data fixada para a 

abertura do Envelope I, ou seja, todos os documentos deverão estar atualizados, exceto o 

CNPJ. 

10.5. A Pregoeira poderá efetuar consulta ao site da Receita Federal para certificação sobre a 

regularidade da inscrição da Empresa no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ, em 

observância à Instrução Normativa da SRF nº. 200, de 13/09/2001, confirmando, ainda, a 

autenticidade dos demais documentos extraídos pela internet, junto aos sites dos órgãos 

mailto:licitacao.lontra@outlook.com


 PREFEITURA MUNICIPAL DE LONTRA-MG 
 

CNPJ: 25.223.009/0001-92 
Rua Olimpio Campos, 39 – Centro- Lontra -MG 

Fone/Fax: (38)3234-8182 CEP: 39437-000 
Email: licitacao.lontra@outlook.com 

 

 
emissores para fins de habilitação, bem como realizar diligências para sanar quaisquer 

dúvidas. 

10.6. Os documentos exigidos neste instrumento convocatório poderão ser apresentados em 

original ou por qualquer processo de cópia legível, autenticada por cartório competente, com 

exceção dos extraídos pela internet. 

10.7. Serão admitidas fotocópias sem autenticação cartorial, desde que os respectivos originais 

sejam apresentados a Pregoeira ou à Equipe de Apoio para autenticação, após a 

protocolização. 

10.8. Em substituição a documentação de Habilitação poderá se apresentado CRC expedido 

por qualquer órgão público federal, estadual ou municipal, desde que esteja em vigor na data 

da abertura do Envelope I, observando-se que os documentos exigidos na presente licitação 

que não forem expressos no referido CRC deverão ser apresentados, bem como aqueles 

que expressos no CRC estiverem com sua vigência vencida.  

10.9. Os documentos que não possuírem prazo de vigência estabelecido pelo órgão expedidor, 

deverão ser datados dos últimos 90 (noventa) dias até a data de abertura do Pregão. 

10.10. A ausência de documento ou a apresentação dos documentos de habilitação em 

desacordo com o previsto neste Título inabilitará o licitante, salvo hipótese do art. 43 da Lei 

Complementar 123/06. 

10.11. Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido, salvo se 

original a ser substituído por cópia reprográfica autenticada.  

10.12. Sob pena de inabilitação, todos os documentos deverão estar em nome do proponente e, 

preferencialmente, com número do CNPJ e com o endereço respectivo, observando ainda o 

que segue, conforme preceitua a legislação vigente: 

10.12.1. se o proponente for à matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; 

10.12.2. se o proponente for à filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, 

exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 

somente em nome da matriz. 

10.13. Os documentos exigidos na fase de Habilitação e que forem regularmente 

apresentados na fase de Credenciamento, ficam dispensados de apresentação. 

11 - DA ABERTURA DA SESSÃO E CRITÉRIOS DE JULGAMENTO E 

ADJUDICAÇÃO 

 

11.1. No horário e local indicados no preâmbulo, será aberta a sessão de processamento do 

Pregão, iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar do certame.  

11.2. Após os respectivos credenciamentos, as licitantes entregarão a Pregoeira a declaração 

de pleno atendimento aos requisitos de habilitação, de acordo com o estabelecido no Anexo 

“III” do Edital e, em envelopes separados, a proposta de preços e os documentos de 

habilitação.  
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11.3. Para efeitos da Lei Complementar nº. 123/2006, as microempresas e empresas de 

pequeno porte deverão apresentar a declaração constante do Anexo VII, sob pena de não 

gozarem os benefícios desta. 

11.3.1. A falsidade da declaração prestada objetivando os benefícios da Lei Complementar nº. 

123/2006 caracterizará infração administrativa, sem afastar as demais infrações penais 

cabíveis. 

11.4. Iniciada a abertura do primeiro envelope proposta, estará encerrado o credenciamento e, 

por conseqüência, a possibilidade de admissão de novos participantes no certame.  

11.5. A análise das propostas pela Pregoeira visará ao atendimento das condições 

estabelecidas neste Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas cujo objeto não 

atenda as especificações, prazos e condições fixados no Edital. 

11.5.1. No tocante aos preços, o critério de julgamento será o de menor preço para 

integralidade do objeto de cada Lote, desde que observadas as especificações e demais 

condições estabelecidas neste Edital e seus anexos.  

11.6. As propostas classificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com observância 

dos seguintes critérios: 

11.6.1. Seleção da proposta de menor preço observando-se o menor preço por Lote, e das 

demais com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela; 

11.6.2. Não havendo pelo menos 03 (três) preços na condição definida na alínea anterior, serão 

selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de 03 (três). No 

caso de empate nos preços, serão admitidas todas as propostas empatadas, independentemente 

do número de licitantes.  

11.7. A Pregoeira convidará individualmente os proponentes selecionados a formular lances 

de forma seqüencial, a partir da proposta de maior preço e os demais em ordem decrescente de 

valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de preços.  

11.7.1. A licitante sorteada em primeiro lugar poderá escolher a posição na ordenação de 

lances em relação aos demais empatados, e assim sucessivamente até a definição completa da 

ordem de lances.  

11.8. A cada nova rodada será efetivada a classificação momentânea das propostas, o que 

definirá a seqüência dos lances seguintes. 

11.9. Serão realizadas tantas rodadas de lances verbais quantas se façam necessárias. 

11.10. Não serão aceitos lances verbais com valores irrisórios, incompatíveis com o valor 

orçado. 

11.11. Caso não se realize lances verbais, serão verificados a conformidade entre a proposta 

escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação, hipótese em que a Pregoeira 

poderá negociar diretamente com a Proponente para que seja obtido melhor preço. 

11.12. A desistência em apresentar lance verbal, quando convidada pela pregoeira, implicará 

exclusão da licitante apenas da etapa de lances verbais. 

11.13. A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa 

declinarem da formulação de lances.  

11.14. Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas selecionadas e não 

selecionadas para a etapa de lances, na ordem crescente dos valores, considerando-se para as 

selecionadas o último preço ofertado.  
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11.15. Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o Pregoeiro decidirá acerca da 

aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, sendo observado, para efeitos 

da Lei Complementar nº. 123/2006, o disposto no capítulo “DA PARTICIPAÇÃO DE 

MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE” deste Edital. 

11.16. A Pregoeira poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à redução 

do preço.  

11.17. Após a negociação, se houver a Pregoeira examinará a aceitabilidade do menor preço, 

decidindo motivadamente a respeito.  

11.18. A aceitabilidade será aferida a partir dos preços de mercado vigentes na data da 

apresentação das propostas, apurados mediante pesquisa realizada pelo órgão licitante, que 

será juntada aos autos por ocasião do julgamento.  

11.19. Considerada aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope contendo os 

documentos de habilitação de seu autor.  

11.20. Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a 

licitante será habilitada e declarada vencedora do certame.  

11.21. Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender as exigências para a 

habilitação, o Pregoeiro examinará a oferta subseqüente de menor preço, negociará com o 

proponente, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de 

habilitação e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável em razão de 

atender aos requisitos de habilitação, caso em que será declarado vencedor. 

11.22. Da reunião lavrar-se-á Ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências 

relevantes e que, ao final, deverá ser assinada pelo Pregoeiro, Licitantes Credenciados 

presentes e membros da Equipe de Apoio. Os envelopes das demais Proponentes ficarão de 

posse da Administração que os devolverá após atendimento do objeto licitado ou os incinerará 

caso não sejam retirados no prazo a ser fixado pelo Pregoeiro. 

11.23.  Decididos os recursos ou transcorrido in albis o prazo para sua interposição, o 

Pregoeiro devolverá aos licitantes, exceto aos vencedores, os envelopes 

“DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO”.  

12. IMPUGNAÇÕES, RECURSOS E DA ADJUDICAÇÃO 

12.1. Impugnações aos termos deste Edital poderão ser interpostas por cidadão, até o 5º dia 

útil, e por licitantes, até o 2º dia útil, que anteceder a abertura das propostas, mediante petição 

a ser protocolizadas na sala de licitações das 07h00min (sete horas) às 14h00min (quatorze 

horas), de segunda à sexta-feira, na Rua Olímpio Campos, nº 39, Centro, Lontra-MG – CEP: 

39.437.000, Telefone: (38) 3234-8443, dirigidas a Pregoeira, que deverá decidir sobre a 

petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, auxiliado pelo setor técnico competente.  

12.1.1. O Município não se responsabilizará por impugnações endereçadas por outras formas, 

e que, por isso, sejam intempestivas.  

12.1.2. Acolhida a impugnação, será designada nova data para a realização do certame, exceto 

quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.  

12.1.3. A decisão da Pregoeira será enviada ao impugnante por e-mail, e será divulgada no site 

deste Município para conhecimento de todos os interessados. 
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12.2. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a 

intenção de recorrer, cuja síntese será lavrada em ata, sendo concedido o prazo de 03 (três) 

dias, para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, 

intimados para apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr do 

término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos, na sala de 

Licitação. 

12.3. O licitante poderá também apresentar as razões do recurso no ato do Pregão, as quais 

serão reduzidas a termo na respectiva ata, ficando todos os demais licitantes desde logo 

intimados para apresentar contra-razões no prazo de 03 (três) dias, contados da lavratura da 

Ata, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

12.4. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do 

direito de recurso. 

12.5. Os recursos deverão ser decididos no prazo de 05 (cinco) dias. 

12.6. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

12.7. O resultado do recurso será divulgado mediante afixação no quadro de avisos deste 

órgão e comunicado a todos os licitantes via fac-símile, presencialmente ou correio eletrônico 

(e-mail). 

12.8. A adjudicação do objeto licitado será feita pelo menor preço por Lote. 

12.9. Inexistindo manifestação recursal, a Pregoeira adjudicará o objeto ao licitante vencedor, 

competindo à autoridade superior homologar o procedimento licitatório. 

12.10. Decididos os recursos porventura interpostos, e constatada a regularidade dos atos 

procedimentais, a autoridade Competente adjudicará o objeto ao licitante vencedor e 

homologará o procedimento licitatório.  

 

13. DA PARTICIPAÇÃO DE MICRO-EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 

PORTE 

 

13.1. Nos termos da Lei Complementar nº. 123/2006, após a classificação final dos preços 

propostos, como critério de desempate, será dada preferência à contratação para as 

microempresas e empresas de pequeno porte, desde que o menor preço ofertado não seja de 

uma microempresa ou empresa de pequeno porte. 

13.1.1. O empate mencionado no caput deste lote será verificado na(s) situação(ões) em que 

a(s) proposta(s) apresentada(s) pela microempresa ou empresa de pequeno porte seja igual ou 

até 5% (cinco por cento) superiores à(s) proposta(s) mais bem classificada(s) em cada lote, 

ocasião(ões) na(s) qual(ais), proceder-se-á da seguinte forma: 

13.1.1.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada no Lote, de 

acordo com o disposto no subitem 13.1.1 poderá, no prazo de 05 (cinco) minutos após o 

encerramento dos lances, sob pena de preclusão, apresentar proposta de preço inferior àquela 

considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto 

licitado. 
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13.1.1.2. Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na 

forma do subitem 13.1.1.1 serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem 

na situação definida no subitem 13.1.1., na ordem classificatória, para o exercício do mesmo 

direito. 

13.1.1.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 

de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 13.1.1, será realizado 

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

13.1.1.4. Na hipótese da não contratação nos termos previstos nos subitens anteriores, o objeto 

licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame, na própria 

sessão pública, caso haja aceitação da mesma, por parte do pregoeiro, após negociação, e 

verificação da documentação de habilitação. 

13.2. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar ainda toda a 

documentação exigida para efeitos de habilitação, conforme o Capítulo IX do presente Edital, 

sob pena de inabilitação, ainda que haja alguma restrição. 

13.2.1. Havendo alguma restrição na documentação para comprovação da regularidade fiscal, 

será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da declaração de vencedor do 

certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a 

regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, devendo a empresa 

interessada apresentar as respectivas certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 

negativa. 

13.2.2. A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem 13.2.1 implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções administrativas cabíveis, sendo 

facultado à Administração convocar para nova sessão pública os licitantes remanescentes, na 

ordem de classificação, para contratação, ou revogar a licitação. 

 

14. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

14.1 - O setor gerenciador da ARP, gestor/fiscal das contratações dela decorrentes, será a 

Secretaria Municipal de Administração com o auxílio do Setor de Compras. 

14.2 - Os preços serão registrados em conformidade com a classificação obtida, observados os 

critérios estabelecidos no instrumento convocatório. 

14.2.1 - Serão registrados os preços das propostas classificadas até o 3º (terceiro) lugar. 

14.3 - Homologado o resultado da licitação, respeitada a ordem de classificação e o número de 

fornecedores a terem seus preços registrados, o Município convocará os adjudicatários para 

assinarem a ARP, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, observado o prazo de validade da 

proposta, sob pena de decair do direito a ter seu preço registrado, na forma do art. 81 da Lei 

8.666/93. 

14.4 - Se os licitantes adjudicatários, convocados dentro do prazo de validade de suas 

propostas, deixarem de assinar a ARP, não tendo solicitado prorrogação de prazo com 

justificativa aceita pela Secretaria de Administração, a Pregoeira, examinará as propostas 

subsequentes e a habilitação dos licitantes, segundo a ordem de classificação, até a apuração 

da proposta que atenda ao Edital, podendo ainda, negociar o preço.  

14.5 - A ARP terá validade por um período de 12 (doze) meses, contados da data de sua 

assinatura. 
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14.6 - A ARP não obriga o Município a efetivar as contratações, podendo realizar licitação 

específica para aquisição de um ou mais itens, obedecida a legislação pertinente, hipótese em 

que, em igualdade de condições, os beneficiários do registro terão preferência. 

14.6.1 - A critério do Município, obedecida a ordem de classificação, os fornecedores, cujo(s) 

preço(s) tenha(m) sido registrado(s) na ARP, será(ão) convocado(s) pela Secretaria Municipal 

de Administração, mediante Ordem de Serviço, para disponibilizar os serviços na forma e 

prazos previstos, estando as obrigações assumidas vinculadas à proposta, ao Edital e a Ata. 

14.7 – A Secretaria Municipal de Administração avaliará o mercado constantemente, 

promovendo, se necessário, as negociações ao ajustamento dos preços, publicando, 

trimestralmente, os preços registrados no portal do Município na internet e na imprensa oficial 

do Município/quadro geral de avisos. 

14.8 - Se o preço inicialmente registrado tornar-se superior ao praticado no mercado, a 

Secretaria Municipal de Administração negociará com o fornecedor sua redução, caso 

contrário, o signatário da Ata poderá requerer, por escrito, o cancelamento do registro do seu 

preço, devendo anexar ao requerimento documentação comprobatória. 

14.9 - Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar preço registrado em razão de 

incompatibilidade desse com o preço vigente no mercado, mediante petição a ser 

protocolizada na sala de licitações das licitações das 07h00min (sete horas) às 14h00min 

(quatorze horas), de segunda à sexta-feira, na Rua Olímpio Campos, nº 39, Centro, Lontra-MG 

– CEP: 39.437.000, Telefone: (38) 3234-8443 - e-mail: licitacao.lontra@outlook.com.  

14.10 - O fornecedor, antes de ser convocado para a retirada da Nota de Empenho, poderá 

requerer à Secretaria Municipal de Administração, por escrito, o cancelamento do registro, se 

o preço de mercado tornar-se superior ao registrado ou por outro motivo superveniente, 

devendo apresentar documentação comprobatória do fato alegado, ressalvada a possibilidade 

de reequilíbrio econômico-financeiro, nos termos da alínea “d”, do inciso II, do artigo 65, da 

Lei nº 8.666/93. 

14.10.1 - Nessa hipótese, ocorrendo o cancelamento, o fornecedor ficará exonerado da 

aplicação de penalidade. 

14.11 - Cancelados os registros, a Secretaria Municipal de Administração poderá convocar os 

demais fornecedores, na ordem de classificação, visando igual oportunidade de negociação. 

14.11.1 - Não havendo êxito nas negociações, e não existindo mais preços registrados, o 

Município procederá à revogação da ARP, relativamente ao Lote.  

14.12 - O preço registrado poderá ser cancelado ou suspenso pelo Município, mediante 

comunicação formalizada por correspondência com aviso de recebimento ou mediante 

publicação na Imprensa Oficial do Município, assegurado o contraditório e da ampla defesa, 

nos seguintes casos: 

14.12.1 - o fornecedor não cumprir as exigências do instrumento convocatório que deu origem 

ao registro de preços; 

14.12.2 - o fornecedor não formalizar contrato decorrente do registro de preços ou não retirar 

o instrumento equivalente no prazo estabelecido, salvo se aceita sua justificativa; 

14.12.3 - o fornecedor der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente do registro de 

preços; 

14.12.4 - em quaisquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato decorrente do 

registro de preços; 
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14.12.5 - o fornecedor não aceitar reduzir os preços registrados na hipótese de se tornarem 

superiores aos praticados pelo mercado; e, 

14.12.6 - por razões de interesse público. 

14.13 - A Secretaria Municipal de Administração deverá realizar o controle dos serviços 

executados, qualitativa e quantitativamente, visando, inclusive, que não se exceda o limite 

estimado para a contratação. 

14.14 - Na hipótese de se atingir o limite inicialmente estimado na ARP para contratação, o 

Município, para atender a seus interesses, poderá aumentar quantitativos, anotando-os, na 

própria ARP, sem que isto implique alteração dos preços unitários ofertados, obedecidos os 

limites estabelecidos no § 1º do art. 65, da Lei n.o 8.666/93. 

14.14.1 - Diante da opção pelo aditamento ao quantitativo da ARP fica vedado o aditamento 

de quantitativos nos contratos dela decorrentes.  

14.15 - Os fornecedores que tiverem seus preços registrados deverão designar um membro 

efetivo de seu quadro permanente de empregados como responsável pela ARP junto ao 

Município. 

14.16 - A Secretaria Municipal de Administração poderá, a qualquer momento, solicitar aos 

fornecedores que tiverem seus preços registrados a substituição do responsável, caso o mesmo 

não conduza de forma satisfatória a administração da ARP e das contratações dela decorrentes. 

14.17 - A Secretaria Municipal de Administração expedirá atestado de inspeção do 

fornecimento prestado, que servirá como instrumento de avaliação do cumprimento das 

obrigações contratuais e constituirá documento indispensável para a liberação dos 

pagamentos. 

14.18 - A Contratada é obrigada a assegurar e facilitar o acompanhamento e a fiscalização do 

contrato pela Secretaria Municipal de Administração, bem como permitir o acesso a 

informações consideradas necessárias. 

14.19 - O Município não se responsabilizará por contatos realizados com setores ou pessoas 

não autorizados, salvo nas hipóteses previstas, expressamente, na Ata ou Termo de Referência. 

14.20 - O acompanhamento e a fiscalização da Secretaria Municipal de Administração não 

excluem nem reduzem a responsabilidade da Contratada pelo correto cumprimento das 

obrigações decorrentes da contratação. 

 

15. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

15.1. As despesas objeto da presente licitação serão suportadas pelas seguintes dotações 

orçamentárias:  

08.01.02.10.301.0010.2077.33903000 recurso 102 ficha 0404 

08.01.02.10.301.0010.2077.33903000 recurso 148 ficha 0405 

08.01.02.10.301.0010.2077.33903000 recurso 155 ficha 0406 

08.01.02.10.301.0014.2078.33903000 recurso 102 ficha 0422 

08.01.02.10.301.0014.2078.33903000 recurso 148 ficha 0423 

08.01.02.10.301.0014.2078.33903000 recurso 155 ficha 0424 

08.01.02.10.301.0014.2079.33903000 recurso 102 ficha 0440 

08.01.02.10.301.0014.2079.33903000 recurso 148 ficha 0441 

08.01.02.10.301.0014.2079.33903000 recurso 148 ficha 0455 

08.01.02.10.301.0014.2083.33903000 recurso 148 ficha 0468 

08.01.02.10.301.0014.2083.33903000 recurso 154 ficha 0469 
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08.01.02.10.301.0014.2084.33903000 recurso 102 ficha 0479 

08.01.02.10.301.0014.2086.33903000 recurso 102 ficha 491  

08.01.02.10.301.0014.2086.33903000 recurso 148 ficha 0492 

08.01.02.10.301.0014.2086.33903000 recurso 155 ficha 0493 

08.01.03.10.302.0015.2093.33903000 recurso 102 ficha 0545 

08.01.03.10.302.0015.2093.33903000 recurso 145 ficha 0546 

08.01.03.10.302.0015.2093.33903000 recurso 155 ficha 0547 

08.01.04.10.304.0016.2097.33903000 recurso 150 ficha 0579 

08.01.04.10.304.0016.2097.33903000 recurso 102 ficha 0597 

08.01.04.10.304.0016.2097.33903000 recurso 150 ficha 0598 

08.01.04.10.304.0016.2097.33903000 recurso 155 ficha 0599 

08.01.05.10.303.0018.2164.33903000 recurso 102 ficha 0617 

08.01.05.10.303.0018.2164.33903000 recurso 151 ficha 0618 

08.01.05.10.303.0018.2164.33903000 recurso 155 ficha 0619 

 
15.2. O empenho de dotações orçamentárias suplementares, ou dotações referentes ao próximo 

exercício, não caracteriza sua alteração contratual, podendo ser registrado por simples apostila 

dispensando a celebração de aditamento consoante faculdade incerta no art. 65, § 8º, da Lei 

8.666/93. 

 

16. DAS PENALIDADES 

 

16.1. O Contratado que, convocado no prazo de validade de sua proposta, deixar de promover 

o fornecimento, apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu 

objeto, não mantiver a proposta, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, 

ficará impedido de licitar e contratar com o Município de Lontra e será descredenciado dos 

sistemas de cadastramento a que estiver inscrito, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem 

prejuízo das multas aplicáveis e demais cominações legais. 

16.2. Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas, aplicáveis quando do 

descumprimento contratual: 

I. 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso no fornecimento contratados, ou por dia 

de atraso no cumprimento de obrigação contratual ou legal, até o 30o (trigésimo) dia, 

calculados sobre o valor do contrato, conforme orçamento aprovado, por ocorrência; 

II. 10% (dez por cento) sobre o valor do fornecimento contratado, conforme orçamento 

aprovado, no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias na execução do contrato ou no 

cumprimento de obrigação contratual ou legal, com a possível rescisão contratual; 

III. 20% (vinte por cento) sobre o valor contratado, conforme orçamento aprovado, na hipótese 

de a CONTRATADA, injustificadamente, desistir do Contrato ou der causa à sua rescisão, 

bem como nos demais casos de descumprimento contratual, quando o MUNICÍPIO, em face 

da menor gravidade do fato e mediante motivação da autoridade superior, poderá reduzir o 

percentual da multa a ser aplicada. 

16.3. O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, será descontado dos 

pagamentos devidos pelo MUNICÍPIO. Se os valores não forem suficientes, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou deverá ser recolhida pela CONTRATADA no prazo 

máximo de 3 (três) dias úteis a contar da aplicação da sanção. 
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16.4. As sanções previstas, em face da gravidade da infração, poderão ser aplicadas 

cumulativamente, após regular processo administrativo em que se garantirá a observância dos 

princípios do contraditório e da ampla defesa. 

 

17. DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

 

17. 1. O setor competente para receber, autorizar, conferir e fiscalizar os objetos desta licitação 

será a própria Secretaria Municipal de Administração com o auxílio do departamento de 

compras e da Secretaria Municipal de Saúde, observado o artigo 67, da Lei Federal 

n
o 
8.666/93. 

17. 2. Na ocorrência de atrasos na prestação dos serviços, a Prefeitura poderá aplicar as 

penalidades previstas neste Edital e na Lei 8666/93 e suas alterações. 

 

18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

18.1 - Constituem anexos deste Edital, dele fazendo parte integrante: 

Anexo I - Termo de Referência; 

Anexo II - Minuta da Ata de Registro de Preços; 

Anexo III - Modelo de Declaração de Conhecimento Edital; 

Anexo IV - Modelo de Declaração de que o licitante não emprega trabalhador nas situações 

previstas no inciso, XXXIII do art. 7º da CF; 

Anexo V - Modelo de Declaração de Inexistência de Inidoneidade; 

Anexo VI - Modelo de Carta de Credenciamento; 

Anexo VII -. Modelo de Declaração de Condição de ME ou EPP; 

Anexo VIII - Modelo de Proposta Comercial. 

 

18.2 - O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 

documentos apresentados em qualquer fase desta licitação. A falsidade de qualquer documento 

apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará na imediata 

desclassificação ou inabilitação do licitante, ou a rescisão contratual, sem prejuízo das sanções 

administrativas, civis e penais cabíveis. 

18.3 - Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido, salvo se 

original a ser substituído por cópia reprográfica autenticada. 

18.4 - Na análise da documentação e no julgamento das Propostas Comerciais, o(a) 

Pregoeiro(a) poderá, a seu critério, solicitar o assessoramento técnico de órgãos ou de 

profissionais especializados. 

18.5 - Toda a documentação apresentada neste Edital e seus anexos são complementares entre 

si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se omita em outro será 

considerado especificado e válido. 

18.6 - O(a) Pregoeiro(a), no interesse do Município, poderá adotar medidas saneadoras, 

durante o certame, e relevar omissões e erros formais, observadas na documentação e 

proposta, desde que não contrariem a legislação vigente, sendo possível a promoção de 

diligências junto aos licitantes, destinadas a esclarecer a instrução do processo, conforme 

disposto no § 3°, do art. 43 da Lei nº 8.666/93. 
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18.6.1 - O não cumprimento da diligência poderá ensejar a desclassificação da proposta ou a 

inabilitação do licitante. 

18.7 - O(a) Pregoeiro(a) poderá determinar a apresentação de documento original, com vistas 

à confirmação da autenticidade de cópia apresentada no certame, quando julgar necessário ou 

se o documento for impugnado por algum licitante, em prazo a ser definido para cumprimento 

da diligência. 

18.7.1 - Poderá ser apresentado o original para autenticação da cópia pelo(a) Pregoeiro(a) ou 

Equipe de Apoio, ou cópia autenticada por cartório. 

18.8 - A participação do licitante nesta licitação implica no conhecimento integral dos termos 

e condições inseridas neste edital, bem como das demais normas legais que disciplinam a 

matéria.  

18.9 - A presente licitação não importa, necessariamente, em contratação, podendo o 

Município revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato 

superveniente comprovado, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação, mediante 

ato escrito e fundamentado, disponibilizado no sistema para conhecimento dos licitantes. 

18.10 - O Município poderá prorrogar, por conveniência exclusiva, a qualquer tempo, os 

prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura.  

18.11 - Para atender a seus interesses, o Município poderá alterar quantitativos, sem que isto 

implique alteração dos preços unitários ofertados, obedecidos os limites estabelecidos no § 1º 

do art. 65, da Lei n.o 8.666/93. 

18.12 - Fica eleito o foro da Comarca de São João da Ponte/MG, para dirimir qualquer duvida 

ou conflito acerca do presente instrumento convocatório/edital, sob renuncia de qualquer outra 

por melhor condições que venha oferecer. 

 

 

Prefeitura Municipal de Lontra - MG, 13 de dezembro de 2019. 

 

 

Juliana Nogueira Jorge 

Pregoeira Municipal 

Portaria Municipal nº 61, de 12/11/2018 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 090/2019 

 

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº: 042/2019 

 
 

1. OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS EXCLUSIVO PARA ME/EPP/EQUIPARADAS 

NAS DIRETRIZES DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2.006, PARA FUTURA E 

EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR, SOLUÇÕES E 

MATERIAL DE RAIO X, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE. 

 

 

2. DA JUSTIFICATIVA: A Secretaria Municipal de Saúde busca sempre a qualidade de 

seus serviços, demonstrando preocupação com o bom atendimento aos pacientes, 

familiares e colaboradores. O investimento na aquisição de materiais de consumo de uso 

hospitalar faz com que a melhora no atendimento e na assistência aos pacientes seja 

constante. A normatização e as demandas assistenciais atuais exigem um aparato 

tecnológico moderno, neste sentido torna-se fundamental a aquisição de materiais de 

consumo de uso hospitalar para qualificar o atendimento integral dos usuários. 

Considerando a necessidade de reposição de estoques de materiais médico hospitalar 

para dar continuidade as atividades da Secretaria Municipal de Saúde assim como do 

Centro de Saúde e Unidades Básicas de Saúde (UBS) deste município. Considerando 

que os materiais médicos de uso hospitalar são imprescindíveis ao desenvolvimento 

satisfatório dos serviços públicos de saúde, buscando dar continuidade às atividades 

desenvolvidas na Administração Pública. Justifica-se a adoção da licitação na 

modalidade pregão, na sua forma presencial, pelo Sistema de Registro de Preços, por 

estar evidenciada a necessidade de contratações frequentes, por se tratar de um objeto 

cuja natureza não possibilita definir previamente o quantitativo demandado durante a 

vigência do contrato e ainda ser considerado necessário e imprescindível à Secretaria de 

Saúde no desempenho de suas atribuições, enquadrando-se no prescrito nos inc. I, III e 

IV, do art.3º, do Dec. 7.892/13 objetivando a futura e eventual aquisição de material 

médico hospitalar, conforme detalhado no termo de referência. 

 

3. DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS: 

 

Lote Descrição UND Qtde 
Valor 

Unitário 
Subtotal Marca 

0001 

ABAIXADOR DE LÍNGUA DE MADEIRA 
DESCARTÁVEL, USO ÚNICO, 
EXTREMIDADES ARREDONDADAS, 14 CM X 
1,4 CM DE LARGURA X 0,5 DE ESPESSURA, 
FORMATO CONVENCIONAL LISO, 
SUPERFICIE E BORDAS PERFEITAMENTE 
ACABADAS: PACOTES COM 100 UND. 

PCT 500,00 0,00 0,00   

0002 ÁGUA BIDESTILADA PARA INJEÇÃO 10 ML 
FRASC
OS 

10.000,0
0 

0,00 0,00   
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0003 ÁGUA BIDESTILADA PARA INJEÇÃO 5 ML VD 
10.000,0

0 
0,00 0,00   

0004 
AGUA DEIONIZADA PARA AUTOCLAVE 
GALAO DE 5 LITROS 

GL 50,00 0,00 0,00   

0005 
AGULHA HIPODÉRMICA ESTÉRIL 
DESCARTÁVEL TRIFACETADA 13 MM X 0,45 
MM, CAIXAS COM 100 UND 

CX 150,00 0,00 0,00   

0006 
AGULHA HIPODÉRMICA ESTÉRIL 
DESCARTÁVEL TRIFACETADA 20 MM X 0,55 
MM, CAIXAS COM 100 UND 

CX 80,00 0,00 0,00   

0007 
AGULHA HIPODÉRMICA ESTÉRIL 
DESCARTÁVEL TRIFACETADA 25 MM X 0,6 
MM, CAIXAS COM 100 UND 

CX 150,00 0,00 0,00   

0008 
AGULHA HIPODÉRMICA ESTÉRIL 
DESCARTÁVEL TRIFACETADA 25 MM X 0,7 
MM, CAIXAS COM 100 UND 

CX 200,00 0,00 0,00   

0009 
AGULHA HIPODÉRMICA ESTÉRIL 
DESCARTÁVEL TRIFACETADA 25 MM X 0,8 
MM, CAIXAS COM 100 UND 

CX 250,00 0,00 0,00   

0010 
AGULHA HIPODÉRMICA ESTÉRIL 
DESCARTÁVEL TRIFACETADA 30 MM X 0,7 
MM, CAIXAS COM 100 UND 

CX 100,00 0,00 0,00   

0011 
AGULHA HIPODÉRMICA ESTÉRIL 
DESCARTÁVEL TRIFACETADA 30 MM X 0,8 
MM, CAIXAS COM 100 UND 

CX 150,00 0,00 0,00   

0012 
AGULHA HIPODÉRMICA ESTÉRIL 
DESCARTÁVEL TRIFACETADA 40 MM X 12 
MM, CAIXAS COM 100 UND 

CX 150,00 0,00 0,00   

0013 

Agulha para coleta de sangue a vácuo com 
dispositivo de segurança, que após o uso da 
coleta seja acionado e recobrirá completamente 
a agulha garantindo total biossegurança. Cada 
agulha deverá ter em seu corpo, duas capas 
protetoras e selando uma na outra. Agulha 
medindo 25 x 8 mm ( 21g 1 1/4). Uso em 
análises clínicas, com bisel trifacetado, 
siliconizada, estéril, desde que não rompido o 
lacre individual, para uso adulto. Caixa com 100 
unidades. 

CAIXA 20,00 0,00 0,00   

0014 ALBUMINA BOVINA 22% FRASCO DE 10ML 
FRASC
O 

10,00 0,00 0,00   

0015 
ÁLCOOL ETÍLICO HIDRATADO 70 INPM, 
(P/P) A ÁGUA, Q.S.Q - FRASCO COM 1 L 

FRASC
OS 

1.500,00 0,00 0,00   

0016 ALGODÃO HIDRÓFILO ROLO 500 GM UN 700,00 0,00 0,00   

0017 
Almotolia plástica ambar, graduada, bico reto 
rosca, 500 ml 

Unidad
e 

50,00 0,00 0,00   

0018 
Almotolia plástica transparente, graduada, bico 
reto rosca, 250 ml 

Unidad
e 

50,00 0,00 0,00   

0019 
Almotolia plástica transparente, graduada, bico 
reto rosca, 500 ml 

Unidad
e 

50,00 0,00 0,00   
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0020 
ANTI A: SORO PARA CLASSIFICAÇAO 
SANGUINEA MONOCLONAL ANTI - A. 
FRASCO 10 ML. 

FRASC
O 

10,00 0,00 0,00   

0021 
ANTI AB: SORO PARA CLASSIFICAÇAO 
SANGUINEA MONOCLONAL ANTI -A B. 
FRASCO 10 ML. 

FRASC
O 

10,00 0,00 0,00   

0022 
ANTI B: SORO PARA CLASSIFICAÇAO 
SANGUINEA MONOCLONAL ANTI - B. 
FRASCO 10 ML 

FRASC
O 

10,00 0,00 0,00   

0023 
ANTI D: SORO PARA CLASSIFICAÇAO 
SANGUINEA MONOCLONAL ANTI - D. 
FRASCO 10 ML. 

FRASC
O 

10,00 0,00 0,00   

0024 

ASLO: Kit para pesquisa de antiestreptolisina O 
em amostras de soro, usando se particulas de 
latex revestidas com estreptolisina O por 
aglutinaçao indireta. 2,5ml. 60 e 100 testes. 

kits 10,00 0,00 0,00   

0025 

ATADURA DE CREPOM, 100% ALGODÃO 
CRU, FIOS DE ALTA TORÇÃO, COM ALTA 
RESISTÊNCIA POSSUINDO BASTANE 
ELASTICIDADE NO SENTIDO 
LONGITUDINAL COM  DIMESÕES DE 20 CM 
DE LARGURA X 1,80M DE COMPRIMENTO: 
EM REPOUSO, 13 FIOS, ENROLADA EM SI 
MESMA, COM FIO RETORCIDO OU 
SINGELO, NÃO ESTÉRIL, ATÓXICA, 
APARÊNCIA UNIFORME, SEM EMENDAS. 
PACOTE  COM 12 UND. 

Unidad
e 

200,00 0,00 0,00   

0026 

ATADURA DE CREPOM, 100% ALGODÃO 
CRU, FIOS DE ALTA TORÇÃO, COM ALTA 
RESISTÊNCIA, POSSUINDO BASTANE 
ELASTICIDADE NO SENTIDO 
LONGITUDINAL COM  DIMESÕES DE 10 CM 
DE LARGURA X 4,5M DE COMPRIMENTO: 
EM REPOUSO, 13 FIOS, ENROLADA EM SI 
MESMA, COM FIO RETORCIDO OU 
SINGELO, NÃO ESTÉRIL, ATÓXICA, 
APARÊNCIA UNIFORME, SEM EMENDAS. 
PACOTE  COM 12 UND. 

PCT 200,00 0,00 0,00   

0027 

ATADURA DE CREPOM, 100% ALGODÃO 
CRU, FIOS DE ALTA TORÇÃO, COM ALTA 
RESISTÊNCIA, POSSUINDO BASTANE 
ELASTICIDADE NO SENTIDO 
LONGITUDINAL COM  DIMESÕES DE 15 CM 
DE LARGURA X 1,80M DE COMPRIMENTO: 
EM REPOUSO, 13 FIOS, ENROLADA EM SI 
MESMA, COM FIO RETORCIDO OU 
SINGELO, NÃO ESTÉRIL, ATÓXICA, 
APARÊNCIA UNIFORME, SEM EMENDAS. 
PACOTE  COM 12 UND. 

PCT 200,00 0,00 0,00   
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0028 

Atadura gessada, 10 cm x 3,0 m, cor branca, 
alvejada, isenta de amido, dextrina, alcalis, 
acidos, corantes corretivos e alvejantes ópticos, 
confeccionada em tecido de gaze especial 
100% algodao, impregnada uniformemente 
com massa de pouca viscosidade composta de 
gesso, derivados de celulose e solventes 
anidros, bordas com corte sinuoso, e com 
tempo de secagem de no máximo 10 minutos. 

caixa 100,00 0,00 0,00   

0029 

Atadura gessada, 15 cm x 3,0 m, cor branca, 
alvejada, isenta de amido, dextrina, alcalis, 
acidos, corantes corretivos e alvejantes ópticos, 
confeccionada em tecido de gaze especial 
100% algodao, impregnada uniformemente 
com massa de pouca viscosidade composta de 
gesso, derivados de celulose e solventes 
anidros, bordas com corte sinuoso, e com 
tempo de secagem de no máximo 10 minutos. 

caixa 100,00 0,00 0,00   

0030 

Atadura gessada, 20 cm x 3,0 m, cor branca, 
alvejada, isenta de amido, dextrina, alcalis, 
acidos, corantes corretivos e alvejantes ópticos, 
confeccionada em tecido de gaze especial 
100% algodão, impregnada uniformemente 
com massa de pouca viscosidade composta de 
gesso, derivados de celulose e solventes 
anidros, bordas com corte sinuoso, e com 
tempo de secagem de no máximo 10 minutos 

Unidad
e 

100,00 0,00 0,00   

0031 
Balança Digital Portátil com visor digital (Cristal 
liquido); de fácil visualização, vidro temperado, 
com capacidade de até 200 kg. 

Unidad
e 

30,00 0,00 0,00   

0032 BATERIA ALCALINA 9 V - 6F22 
Unidad
e 

50,00 0,00 0,00   

0033 
BATERIA PARA GLICOSIMETRO 
COMPATIVEL COM APARELHO ACCU 
CHECK ACTIVE 

UND 100,00 0,00 0,00   

0034 
BOLSA PARA COLETA DE DRENAGEM 
URINÁRIA POR SISTEMA FECHADO, 
CAPACIDADE 2.000 ML 

UN 300,00 0,00 0,00   
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0035 

CAIXA TÉRMICA COM TERMÔMETRO, PARA 
USO HOSPITALAR. (TRANSPORTE DE 
VACINAS E MATERIAIS DE LABORATÓRIO).  
CAPACIDADE: 26 LITROS. MATERIAL: 
POLIETILENO E POLIURETANO. 
DIMENSÕES EXTERNAS (COMP. X  LARG. X 
ALT.): 51 X 27 X 32,5 CM. DIMENSÕES 
INTERNAS APROXIMADAS (COMP. X  LARG. 
X ALT.): 46 X 20 X 29 CM. PESO: 3,6 KG. 
GARANTIA: 1 ANO CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO. CARACTERÍSTICAS GERAIS 
(TERMÔMETRO): DIGITAL DE MÁXIMA E 
MÍNIMA ->  VISOR DE FÁCIL LEITURA. 
PROVA D`ÁGUA. POSSUI FUNÇÃO ºC/ºF. 
FAIXA DE UTILIZAÇÃO: -50+70ºC. 
PRECISÃO: +/- 1ºC (ENTRE -20+50ºC) E +/- 
2ºC (ACIMA DE 50ºC). ALIMENTAÇÃO: 1 
PILHA AA 

Unidad
e 

10,00 0,00 0,00   

0036 
CAMPO CIRURGICO ESTERIL, 
FENESTRADO, GRAMATURA 30 GR, 
MEDINDO 45X45 CM. 

Unidad
e 

200,00 0,00 0,00   

0037 
CAMPO CIRURGICO FENESTRADO DE 
TECIDO EM POLIPROPILENO, MEDINDO  40 
X 40 CM 

UN 200,00 0,00 0,00   

0038 

CATETER JELCO DE TEFLON, ESTÉRIL 
DESCARTÁVEL, FLEXÍVEL, N° 16, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL, PAPEL GRAU 
CIRURGICO E FILME TERMOPLÁSTICO, 
ABERTURA EM PÉTALA, NA EMBALAGEM 
DEVERA ESTAR IMPRESSO DADOS: 
IDENTIFICAÇÃO, PROCÊDENCIA, DATA DE 
FABRICAÇÃO, TIPO DE ESTERILIZAÇÃO, 
PRAZO DE VALIDADE E REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE. CAIXA COM 100 
UND. 

CX 30,00 0,00 0,00   

0039 

CATETER JELCO DE TEFLON, ESTÉRIL 
DESCARTÁVEL, FLEXÍVEL, N° 18, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL, PAPEL GRAU 
CIRURGICO E FILME TERMOPLÁSTICO, 
ABERTURA EM PÉTALA, NA EMBALAGEM 
DEVERA ESTAR IMPRESSO DADOS: 
IDENTIFICAÇÃO, PROCÊDENCIA, DATA DE 
FABRICAÇÃO, TIPO DE ESTERILIZAÇÃO, 
PRAZO DE VALIDADE E REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE. CAIXA COM 100 
UND 

CX 50,00 0,00 0,00   

0040 

CATETER JELCO DE TEFLON, ESTÉRIL 
DESCARTÁVEL, FLEXÍVEL, N° 20, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL, PAPEL GRAU 
CIRURGICO E FILME TERMOPLÁSTICO, 
ABERTURA EM PÉTALA, NA EMBALAGEM 
DEVERA ESTAR IMPRESSO DADOS: 
IDENTIFICAÇÃO, PROCÊDENCIA, DATA DE 
FABRICAÇÃO, TIPO DE ESTERILIZAÇÃO, 
PRAZO DE VALIDADE E REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE. CAIXA COM 100 

CX 300,00 0,00 0,00   

mailto:licitacao.lontra@outlook.com


 PREFEITURA MUNICIPAL DE LONTRA-MG 
 

CNPJ: 25.223.009/0001-92 
Rua Olimpio Campos, 39 – Centro- Lontra -MG 

Fone/Fax: (38)3234-8182 CEP: 39437-000 
Email: licitacao.lontra@outlook.com 

 

 
UND 

0041 

CATETER JELCO DE TEFLON, ESTÉRIL 
DESCARTÁVEL, FLEXÍVEL, N° 22, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL, PAPEL GRAU 
CIRURGICO E FILME TERMOPLÁSTICO, 
ABERTURA EM PÉTALA, NA EMBALAGEM 
DEVERA ESTAR IMPRESSO DADOS: 
IDENTIFICAÇÃO, PROCÊDENCIA, DATA DE 
FABRICAÇÃO, TIPO DE ESTERILIZAÇÃO, 
PRAZO DE VALIDADE E REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE. CAIXA COM 100 
UND 

CX 450,00 0,00 0,00   

0042 

CATETER JELCO DE TEFLON, ESTÉRIL 
DESCARTÁVEL, FLEXÍVEL, N° 24, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL, PAPEL GRAU 
CIRURGICO E FILME TERMOPLÁSTICO, 
ABERTURA EM PÉTALA, NA EMBALAGEM 
DEVERA ESTAR IMPRESSO DADOS: 
IDENTIFICAÇÃO, PROCÊDENCIA, DATA DE 
FABRICAÇÃO, TIPO DE ESTERILIZAÇÃO, 
PRAZO DE VALIDADE E REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE. CAIXA COM 100 
UND 

CX 450,00 0,00 0,00   

0043 

Cateter nasal tipo óculos, adulto, com extensão 
de aproximadamente 2,1m em PVC, flexível, 
com ajuste e adaptação confortável no 
paciente, pacote com 10 unidades. 

Pacote 400,00 0,00 0,00   

0044 

Cateter nasal tipo óculos, pediátrico, com 
extensão de aproximadamente 2,1m em PVC, 
flexível, com ajuste e adaptação confortável no 
paciente, pacote com 10 unidades. 

Pacote 100,00 0,00 0,00   

0045 CHASSI 18X24 SEM JANELA UND 3,00 0,00 0,00   

0046 CHASSI 24X30 SEM JANELA UN 3,00 0,00 0,00   

0047 CHASSI 35X35 SEM JANELA UND 3,00 0,00 0,00   

0048 
COLAR CERVICAL POLIETILENO DE ALTA 
DENSIDADE REVESTIDO COM ESPUMA 
EVA, BOTÃO DE PLÁSTICO, TAM G 

Unidad
e 

15,00 0,00 0,00   

0049 
COLAR CERVICAL POLIETILENO DE ALTA 
DENSIDADE REVESTIDO COM ESPUMA 
EVA, BOTÃO DE PLÁSTICO, TAM M 

Unidad
e 

15,00 0,00 0,00   

0050 
COLAR CERVICAL POLIETILENO DE ALTA 
DENSIDADE REVESTIDO COM ESPUMA 
EVA, BOTÃO DE PLÁSTICO, TAM P 

Unidad
e 

15,00 0,00 0,00   
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0051 

COLETE DE CHUMBO FECHAMENTO 
ATRAVES DE TIRAS CRUZADAS FIXADAS 
COM VELCRO QUE PERMITE FACIL 
COLOCAÇAO, OU RETIRADA SEM UTILIZAR 
AS MAOS ACABAMENTO EM NILON 
LAVAVEL, NORMATIZADO 100X60CM, COM 
EQUIVALENCIA DE 0,50MM PB. 

UND 1,00 0,00 0,00   

0052 
Coletor de Material Perfurocortante de papelão 
13 l 

UND 400,00 0,00 0,00   

0053 
Coletor de Material Perfurocortante de papelão 
20 L 

UND 400,00 0,00 0,00   

0054 

COLETOR DE URINA TIPO GARRAFA 
FRASCO EM PE DE 1200ML GRADUADA 
COM ESCALA DE 100ML. TUBO EXTENSOR 
EM PVC COM RETENTOR GOTEJADOR NA 
EXTREMIDADE DISTAL E ADAPTADOR COM 
TAMPA NA EXTREMIDADE PROXIMAL. 

Unidad
e 

60,00 0,00 0,00   

0055 COLGADURAS P/ FILME 18X24 UND 4,00 0,00 0,00   

0056 COLGADURAS P/ FILME 24X30 UND 6,00 0,00 0,00   

0057 COLGADURAS P/ FILME 35X35 
Unidad
e 

6,00 0,00 0,00   

0058 
Compressa de Gases Hidrofilas Tipo Queijo 11 
fios 91cm X 91 metros. 

Unidad
e 

100,00 0,00 0,00   

0059 

Compressa de gaze hidrófila; em algodão puro 
e branco; sem falhas ou fiapos soltos, 13 fios 
por cm quadrado; alta absorção; insenta de 
impurezas; 8 camadas; 5 dobras; medindo 7,5 
cm x 7,5 cm; com formato quadrado; podem ser 
esterilizadas por óxido de etileno autoclave a 
vapor ou raios x gama; embalado material que 
promova barreira microbiana e abertura 
asséptica. Pacote com 500 unidades. 

Unidad
e 

1.500,00 0,00 0,00   

0060 
Compressas cirúrgicas 45cm X 50 cm estéril é 
confeccionada com fios 100% algodão, em 
tecido quádruplo, pacote com 50 unidades. 

Pacote 100,00 0,00 0,00   

0061 

Conjunto para coloração rápida em 
hematologia: conjunto de corantes para a 
coloração rápida de hematologia, kit com 3 
frascos numerados (1, 2 e 3) com 500 ml cada. 
Todos os frascos devem ser da mesma marca. 

CONJU
NTO 

120,00 0,00 0,00   

0062 

Detergente alcalino solvente com ação 
desengraxante, desincrustante com agentes 
umectantes e alta concentração de solventes 
solúveis em água e álcalis para a lavagem de 
material de laboratório. Galão de 5 litros. 

GALÃO 10,00 0,00 0,00   

0063 
Dispositivo de infusão intravenosa (escalpe) nº 
21 caixa com 100 unidades. 

caixa 100,00 0,00 0,00   

0064 
Dispositivo de infusão intravenosa (escalpe) nº 
23 caixa com 100 unidades. 

caixa 250,00 0,00 0,00   

0065 
Dispositivo de infusão intravenosa (escalpe) nº 
25 caixa com 100 unidades 

caixa 250,00 0,00 0,00   
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0066 
Dispositivo de infusão intravenosa (escalpe) nº 
27 caixa com 100 unidades 

caixa 20,00 0,00 0,00   

0067 
Dispositivo de infusão intravenosa(escalpe)n° 
19 caixa com 100 unidades 

caixa 100,00 0,00 0,00   

0068 Ecrans Radiográfico 18x24cm 
Unidad
e 

5,00 0,00 0,00   

0069 Ecrans Radiográfico 24x30cm 
Unidad
e 

4,00 0,00 0,00   

0070 Ecrans Radiográfico 35x35cm 
Unidad
e 

4,00 0,00 0,00   

0071 

Equipo macro gotas, com injetor lateral, para 
infusões endovenosas de uso único, estéril e 
apirogênica. Projetado de forma a garantir uma 
perfeita adaptação e funcionalidade em 
recipientes de solução parenteral em todas as 
variações. Embalado individualmente em blister 
de filme plástico termoformável e papel grau-
cirúrgico, ponta perfurante de acordo com as 
normas nacionais e internacionais, com o 
projetor, tubo de PVC atóxico e transparente, 
câmara de gotejamento flexível transparente, 
com entrada de ar, esterilizados a óxido de 
etileno. 

Unidad
e 

20.000,0
0 

0,00 0,00   

0072 

Equipo micro gotas, com injetor lateral, para 
infusões endovenosas de uso único, estéril e 
apirogênica. Projetado de forma a garantir uma 
perfeita adaptação e funcionalidade em 
recipientes de solução parenteral em todas as 
variações. Embalado individualmente em blister 
de filme plástico termoformável e papel grau-
cirúrgico, ponta perfurante de acordo com as 
normas nacionais e internacionais, com o 
projetor, tubo de PVC atóxico e transparente, 
câmara de gotejamento flexível transparente, 
com entrada de ar, esterilizados a óxido de 
etileno. 

UN 
20.000,0

0 
0,00 0,00   

0073 

Equipo para dieta enteral via sonda. infusão por 
gravidade, equipo gravitacional, com ponta 
perfurante e tampa protetora. Câmara flexível 
para visualização de gotejamento e extensão 
em PVC com comprimento de 1,50m, controle 
de fluxo tipo pinça rolete, filtro de ar lateral e 
com conector escalonado. 

Unidad
e 

1.500,00 0,00 0,00   

0074 

Esparadrapo 10 cm x 4,5 m com capa, em rolo, 
composição: fabricado em tecido 100% 
algodão, com uma camada de 
impermeabilização em uma das faces e uma 
camada de adesivo a base de óxido de zinco, 
borracha natural e resinas, na outra face 
apresentado bobinado em carretel plástico, 
com uma capa de plástico com a identificação 
do produto, marca e nome do fabricante. 

Unidad
e 

2.000,00 0,00 0,00   
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0075 

Estetoscópio adulto portátil e com tubos 
flexíveis, biauricular em aço inoxidável, com 
olivas de silicone, auscultador duplo, diafragma 
para ausculta cardiopulmonar, flexível na 
curvatura do tubo y, molas internas ajustáveis 

Unidad
e 

60,00 0,00 0,00   

0076 
Filme para Raio-X 18x24cm, caixa   c/ 100 
folhas 

caixa 8,00 0,00 0,00   

0077 
Filme para Raio-X 24x30cm, caixa  c/ 100 
folhas 

caixa 12,00 0,00 0,00   

0078 
Filme para Raio-x 35x35cm, caixa  c/ 100 
folhas 

caixa 25,00 0,00 0,00   

0079 

Fio, para sutura, catgut cromado n. 0-0, fio com 
75 cm de comprimento, agulha de 3,5 cm e 1/2 
circulo, cilíndrica, para cirurgia gastrointestinal. 
Embalagem envelope individual, em papel 
aluminizado e/ou filme termoplástico, abertura 
em pétala Caixa com 24 unidades. 

caixa 10,00 0,00 0,00   

0080 

Fio, para sutura, catgut cromado n. 2-0, fio com 
75 cm de comprimento, agulha de 2,5 cm e 1/2 
circulo, cilíndrica, para cirurgia gastrointestinal. 
Embalagem envelope individual, em papel 
aluminizado e/ou filme termoplástico, abertura 
em pétala. Caixa com 24 unidades 

caixa 10,00 0,00 0,00   

0081 

Fio, para sutura, em nylon monofilamentar n. 2-
0, fio com 45 cm de comprimento, agulha de 
4,0 cm e 3/8 de circulo, triangular, cuticular. 
Embalagem: envelope individual em papel 
aluminizado ou papel grau cirúrgico e filme 
termoplástico, abertura em pétala. Caixa com 
24 unidades. 

caixa 100,00 0,00 0,00   

0082 

Fio, para sutura, em nylon monofilamentar n. 3-
0, fio com 45 cm de comprimento, agulha de 
4,0 cm e 3/8 de circulo, triangular, cuticular. 
Embalagem: envelope individual em papel 
aluminizado ou papel grau cirúrgico e filme 
termoplástico, abertura em pétala. Caixa com 
24 unidades. 

caixa 150,00 0,00 0,00   

0083 

Fio, para sutura, em nylon monofilamentar n. 4-
0, fio com 45 cm de comprimento, agulha de 
4,0 cm e 3/8 de circulo, triangular, cuticular. 
Embalagem: envelope individual em papel 
aluminizado ou papel grau cirúrgico e filme 
termoplástico, abertura em pétala. Caixa com 
24 unidades. 

caixa 150,00 0,00 0,00   

0084 

Fio, para sutura, em nylon monofilamentar n. 5-
0, fio com 45 cm de comprimento, agulha de 
4,0 cm e 3/8 de circulo, triangular, cuticular. 
Embalagem: envelope individual em papel 
aluminizado ou papel grau cirúrgico e filme 
termoplástico, abertura em pétala. Caixa com 
24 unidades. 

caixa 100,00 0,00 0,00   
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0085 

Fio, para sutura, em nylon monofilamentar n. 6-
0, fio com 45 cm de comprimento, agulha de 
4,0 cm e 3/8 de circulo, triangular, cuticular. 
Embalagem: envelope individual em papel 
aluminizado ou papel grau cirúrgico e filme 
termoplástico, abertura em pétala. Caixa com 
24 unidades. 

caixa 50,00 0,00 0,00   

0086 
Fita adesiva hospitalar, confeccionada com 
dorso de papel crepe, na cor branca, 19 mm x 
50m. 

Unidad
e 

500,00 0,00 0,00   

0087 
Fita adesiva para autoclave, 19 mm x 30 m, 
resistente à alta temperatura, cor branca.:  

Unidad
e 

500,00 0,00 0,00   

0088 

Fita micropore 50 mm x 10 metros, fita 
cirúrgica, constituida de rayon viscoso não 
trançado, poroso, superficie adesiva 
impregnada de substância a base de éter 
sintético, quimicamente inerte, medindo 50 mm 
de largura x 10 m de comprimento, 
hipoalergenica, com capa, "micropore", 
embalada em carretel plástico. 

Unidad
e 

500,00 0,00 0,00   

0089 
Fixador celular a base de propilenoglicol e 
álcool absoluto spray, frasco com 100 ml 

Unidad
e 

50,00 0,00 0,00   

0090 
Fixador Radiográfico para revelação manual de 
Raio-X 3.287 litros.:  

GALÃO 17,00 0,00 0,00   

0091 

Foco Refletor Ambulatorial - Foco de luz 
auxiliar para exames clínicos e ginecológicos. 
Com haste superior flexível e cromada. 
Pedestal com haste inferior pintada. Altura 
variável entre (100 a 150 cm s/ espelho)(100 a 
160 cm c/espelho). Pintura em epóxi à 250° c. 
de alta resistência. Base do pedestal com 04 
rodízios proporcionando maior sustentação e 
segurança ao equipamento. Alimentação 
elétrica selecionável em 110 ou 220 v. 50/60 
Hz. Lâmpada Alógena de 12 v x 20 watts. 

Unidad
e 

15,00 0,00 0,00   

0092 
Frasco coletor 50 ml modelo estéril (sem pá) 
apresentação: pacote com 500 unidades.:  

Pacote 200,00 0,00 0,00   

0093 
Frasco coletor cultura urina, pacote com 100 
unidades. 

Pacote 100,00 0,00 0,00   

0094 
Frasco coletor modelo não estéril (com pá). 
Apresentação: pacote com 500 unidades.:  

Pacote 100,00 0,00 0,00   

0095 

Frasco para alimentação enteral 300 ml, 
transparente, graduado nos dois lados a cada 
50ml crescente e decrescente, 
atóxico,embalado individualmente em sacos 
plástico. 

UNI 1.000,00 0,00 0,00   
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0096 

Frasco para alimentação enteral 500 ml, 
transparente, graduado nos dois lados a cada 
50ml crescente e decrescente, 
atóxico,embalado individualmente em sacos 
plástico. 

Unidad
e 

500,00 0,00 0,00   

0097 
Garrote em rolo feito em material livre de látex, 
destacável a cada 46 cm.Tamanho: 2,5 cm x 46 
cm. Rolo de 25 tiras. 

ROLOS 30,00 0,00 0,00   

0098 GLICOSE 25% (13448) AMP 2.000,00 0,00 0,00   

0099 GLICOSE 50% (13449) AMP 3.000,00 0,00 0,00   

0100 
Gorro cirúrgico descartável, cor branca, com 
elástico, 100% polipropileno, hipoalérgica e 
atóxica. Caixa com 100 unidades. 

caixa 30,00 0,00 0,00   

0101 Hipoclorito de sódio 1% Galão 5 L GALÃO 30,00 0,00 0,00   

0102 

Infantômetro Portatil Permite avaliar a estatura 
e demais medidas antropométricas Campo de 
uso: mede de 15cm até 146cm; Resolução: em 
milímetros,  Intervalos: de 5mm; Tolerância: +/- 
5mm; Material: Abs 

Unidad
e 

15,00 0,00 0,00   

0103 

ITEM 01 - Meditor de Glicose  Amplo visor para 
facilitar a leitura. Precisão e conforto com uma 
pequena gota de sangue. Monitor baseado em 
plataforma amperométrica (Blosensor) portátil, 
para uso hospitalar e domiciliar, com faixa de 
medição de valores entre 20 a 600 mg/dl; 
volume da amostra de 1 microlitro; oferecendo 
resultado da análise inferior a 10 segundos. 
Possui memória de 300 resultados com data e 
hora. Possui porta serial para conectividade e 
transferência de dados. Itens inclusos: 1 
monitor, 1 lancetador, 10 lancetas, 1 frasco 
solução controle, 1 estojo e 1 manual. 

Unidad
e 

30,00 0,00 0,00   

0104 

ITEM 02 - Tira reagente, para determinação de 
glicemia capilar, com tecnologia biosensor, 
descartável, faixa de medição igual ou superior 
a 0mg/dl e igual ou inferior a 900mg/dl; amostra 
de sangue igual ou inferior a 0,5ul a 6ul. OBS: 
COMPATÍVEL COM O APARELHO MEDIDOR 
QUE O LICITANTE OFERTAR. CAIXA COM 50 
UNIDADES. 

caixa 500,00 0,00 0,00   

0105 
JOGO DE PAS EXTERNAS ADULTO PARA 
DESFIBRILADOR COMPATIVEL COM 
APARELHO FUTURA LIFE 400 

Unidad
e 

150,00 0,00 0,00   

0106 

Kit Nebulização Infantil Kit projetado para ser 
conectado a um aparelho de nebulização 
Contém: -1 Máscara -1 Mangueira -1 Copo 
Dosador 

Unidad
e 

100,00 0,00 0,00   

0107 

Kit Nebulizador Adulto  Kit projetado para ser 
conectado a um aparelho de nebulização. 
Contém: -1 Máscara -1 Mangueira -1 Copo 
Dosador 

Unidad
e 

100,00 0,00 0,00   
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0108 

Kit Papanicolau Estéril G. Composto de: 
Espéculo estéril, Escova cervical, Luva, 
Espátula de ayre em madeira, Porta Lâmina de 
Papelão c/ 01 Lâmina. 

Unidad
e 

800,00 0,00 0,00   

0109 

Kit Papanicolau Estéril M. Composto de: 
Espéculo estéril, Escova cervical, Luva, 
Espátula de ayre em madeira, Porta Lâmina de 
Papelão c/ 01 Lâmina. 

Unidad
e 

2.000,00 0,00 0,00   

0110 

Kit Papanicolau Estéril P. Composto de: 
Espéculo estéril, Escova cervical, Luva, 
Espátula de ayre em madeira, Porta Lâmina de 
Papelão c/ 01 Lâmina. 

U 1.500,00 0,00 0,00   

0111 

Lâmina de Bisturi n º 11, descartável, estéril, 
em aço inoxidável, sem rebarbas, com corte 
afiado e que se adapte aos cabos de bisturi 
padrão. Embalagem individual, em papel 
laminado, abertura em pétala. Caixa com 100 
unidades. 

caixa 80,00 0,00 0,00   

0112 

Lâmina de Bisturi n º 12, descartável, estéril, 
em aço inoxidável, sem rebarbas, com corte 
afiado e que se adapte aos cabos de bisturi 
padrão. Embalagem individual, em papel 
laminado, abertura em pétala. Caixa com 100 
unidades. 

caixa 50,00 0,00 0,00   

0113 

Lâmina de Bisturi n º 15, descartável, estéril, 
em aço inoxidável, sem rebarbas, com corte 
afiado e que se adapte aos cabos de bisturi 
padrão. Embalagem individual, em papel 
laminado, abertura em pétala. Caixa com 100 
unidades. 

caixa 50,00 0,00 0,00   

0114 

Lâmina de Bisturi n º 21, descartável, estéril, 
em aço inoxidável, sem rebarbas, com corte 
afiado e que se adapte aos cabos de bisturi 
padrão. Embalagem individual, em papel 
lamina do, abertura em pétala. Caixa com 100 
unidades. 

caixa 50,00 0,00 0,00   

0115 

Lâmina de Bisturi n º 22, descartável, estéril, 
em aço inoxidável, sem rebarbas, com corte 
afiado e que se adapte aos cabos de bisturi 
padrão. Embalagem individual, em papel 
laminado, abertura em pétala. Caixa com 100 
unidades. 

caixa 50,00 0,00 0,00   

0116 

Lâmina de Bisturi n º 23, descartável, estéril, 
em aço inoxidável, sem rebarbas, com corte 
afiado e que se adapte aos cabos de bisturi 
padrão. Embalagem individual, em papel 
laminado, abertura em pétala. Caixa com 100 
unidades. 

caixa 50,00 0,00 0,00   

0117 

Lâmina de Bisturi n º 24, descartável, estéril, 
em aço inoxidável, sem rebarbas, com corte 
afiado e que se adapte aos cabos de bisturi 
padrão. Embalagem individual, em papel 
laminado, abertura em pétala. Caixa com 100 
unidades. 

caixa 50,00 0,00 0,00   
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0118 
Lâmina de vidro para microscópio, tamanho 
25,4x76, 2mm aproximadamente, com ponta 
fosca, caixa com 50 unidades 

CX 300,00 0,00 0,00   

0119 
Lâmina de vidro para microscópio, tamanho 
25,4x76, 2mm aproximadamente, com ponta 
lisa, caixa com 50 unidades 

CX 300,00 0,00 0,00   

0120 
Lanceta Estéril Para Punção Digital Descartável 
caixa com 100 unidades 

caixa 500,00 0,00 0,00   

0121 

Lençol De Papel Hospitalar Descartáveis 
Picotado Na Cor Branco Em Rolo Para Mesa 
De Exame Clinico Tamanho 50 cm x 70 metros, 
Em Rolo. 

PCT 1.000,00 0,00 0,00   

0122 

Luva cirúrgica em látex natural, com textura 
uniforme sem falhas, lubrificada, com alta 
sensibilidade tátil boa elasticidade e resistência, 
com acabamento no punho de formato 
anatômico; perfeita adaptação, numeração 7,0, 
estéril, embalada aos pares e envelopada. 
Caixa com 50 pares. 

caixa 30,00 0,00 0,00   

0123 

Luva cirúrgica em látex natural, com textura 
uniforme sem falhas, lubrificada, com alta 
sensibilidade tátil boa elasticidade e resistência, 
com acabamento no punho de formato 
anatômico; perfeita adaptação, numeração 7,5, 
estéril, embalada aos pares e envelopada. 
Caixa com 50 pares. 

CX 50,00 0,00 0,00   

0124 

Luva cirúrgica em látex natural, com textura 
uniforme sem falhas, lubrificada, com alta 
sensibilidade tátil boa elasticidade e resistência, 
com acabamento no punho de formato 
anatômico; perfeita adaptação, numeração 8, 
estéril, embalada aos pares e envelopada. 
Caixa com 50 pares. 

CX 50,00 0,00 0,00   

0125 
Luva de procedimentos descartável cano curto, 
em látex, ambidestra, lisa, não estéril. Caixa 
com 100 unidades. Tamanho “G”. 

C 1.000,00 0,00 0,00   

0126 
Luva de procedimentos descartável cano curto, 
em látex, ambidestra, lisa, não estéril. Caixa 
com 100 unidades. Tamanho “M”. 

caixa 2.500,00 0,00 0,00   

0127 
Luva de procedimentos descartável cano curto, 
em látex, ambidestra, lisa, não estéril. Caixa 
com 100 unidades. Tamanho “P”. 

caixa 1.000,00 0,00 0,00   

0128 
Manitol 20% solução Injetável frasco com 250 
mlManitol 20% solução Injetável frasco com 
250 ml 

FRASC
O 

200,00 0,00 0,00   

0129 
Máscara cirúrgica descartável, tripla, branca, 
antialérgica, hidrorrepelente, com elástico, 
caixa com 50 unidades. 

caixa 600,00 0,00 0,00   

0130 
Máscara de alta concentração com reservatório 
e tubo, transparente, maleável, com elástico, 
sistema três canais, com cânula. Adulto. 

Unidad
e 

50,00 0,00 0,00   

mailto:licitacao.lontra@outlook.com


 PREFEITURA MUNICIPAL DE LONTRA-MG 
 

CNPJ: 25.223.009/0001-92 
Rua Olimpio Campos, 39 – Centro- Lontra -MG 

Fone/Fax: (38)3234-8182 CEP: 39437-000 
Email: licitacao.lontra@outlook.com 

 

 

0131 
Máscara de alta concentração com reservatório 
e tubo, transparente, maleável, com elástico, 
sistema três canais, com cânula. Pediátrico. 

Unidad
e 

30,00 0,00 0,00   

0132 
Meio para transmissão ultrassônica (ultrasson e 
detector fetal) pote 5 KG 

Unidad
e 

100,00 0,00 0,00   

0133 
Óleo de imersão para microscopia, com indice 
de refração a 23º C = 1,505. Frasco 100 ml 

FRASC
O 

5,00 0,00 0,00   

0134 

Otoscópio com fibra ótica com lâmpada xênon 
halogena 2,5V, com cabeça em plástico ABS 
resistente a impactos com conexão para 
otoscopia pneumática; lente giratória com 
aumento de 3 vezes; cabo em metal para 02 
pilhas “AA” 

Unidad
e 

10,00 0,00 0,00   

0135 

Oximetro Digital Medidor de Saturação de 
Oxigênio no Sangue O alcance de medição da 
saturação de oxigênio: 70 ~ 100% de precisão: 
+/-2%) Taxa de pulso: 30 ~ 240BPM (Grau de 
precisão: +/- 2% dentro de 30 ~ 240BPM) 
Voltagem: 2 Pilhas AAA (Não inclusas) 

Unidad
e 

30,00 0,00 0,00   

0136 
Papel crepado a base de fibras de celulose e 
repelente a água, isento de látex, verde claro, 
folha 60 cm x 60 cm, pacote com 500 folhas. 

Pacote 30,00 0,00 0,00   

0137 
Papel para vídeo printer de ultrassom, 
termossensível 110 mm x 20 m (papel térmico, 
plastificado para ultrassonografia). 

cx 100,00 0,00 0,00   

0138 

PAPEL TÉRMICO MILIMETRADO PARA 
ELETROCARDIOGRAMA 216MMX30M, 
COMPATIVEL COM BIONET CARDIO CARE 
2000 

BOBIN
AS 

300,00 0,00 0,00   

0139 PILHA ALCALINA A 
Unidad
e 

30,00 0,00 0,00   

0140 PILHA ALCALINA AA 
Unidad
e 

30,00 0,00 0,00   

0141 PILHA ALCALINA AAA 
Unidad
e 

100,00 0,00 0,00   

0142 
Pinça dente de rato 16 cm, em aço inoxidável 
possuindo dentes na extremidade. 

UN 30,00 0,00 0,00   

0143 Pinça hemostática. Aço inox autoclavavel. 
Unidad
e 

15,00 0,00 0,00   

0144 
Pinça porta agulha. Para sustentação de 
agulha em ambiente cirugico, em aço inox, 
autoclavel. 

Unidad
e 

30,00 0,00 0,00   

0145 

Ponteiras 2 - 200 µL Ponteira universal 
amarela. Possui 50 mm de comprimento e pode 
ser usada com praticamente todas as pipetas 
de 200ul. Pacote com 1000 unidades. 

CX 10,00 0,00 0,00   

0146 

Reanimador Manual (ambu) infantil 
autoclavavel acompanhado: mascara de 
silicone, ambu de silicone,  reservatório de O2 
e extensor. 

Unidad
e 

10,00 0,00 0,00   

0147 
Revelador Radiográfico para revelação manual 
de Raio-X, galão  3.287 litros. 

GALÃO 20,00 0,00 0,00   
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0148 
Seringa estéril descartável com agulha 8 mm x 
0,30 para insulina graduação 1 em 1 unidade 
pacote com 10 unidades 

pct 
10.000,0

0 
0,00 0,00   

0149 
Seringa estéril descartável sem agulha 1 ml 
para insulina caixa com 100 unidades 

cx 200,00 0,00 0,00   

0150 
Seringa estéril descartável sem agulha 10 ml 
caixa com 100 unidades 

CAIXA 350,00 0,00 0,00   

0151 
Seringa estéril descartável sem agulha 20 ml 
caixa com 100 unidades 

CAIXA 500,00 0,00 0,00   

0152 
Seringa estéril descartável sem agulha 3 ml 
caixa com 100 unidades 

CAIXA 500,00 0,00 0,00   

0153 
Seringa estéril descartável sem agulha 5 ml 
caixa com 100 unidades 

CAIXA 500,00 0,00 0,00   

0154 
Solucao aquosa de Iodopovidona (pvpi) a 1% 
sem degermante uso topico 

Litro 500,00 0,00 0,00   

0155 

Solução de schiller 2 %, líquido marrom, 
utilizado para diagnóstico ginecológico. O 
material deverá ser adequado ao uso in vivo. 
Apresentar registro no ministério da saúde. 
Frasco com 1 litro. 

Litro 150,00 0,00 0,00   

0156 
Solução degermante Iodopovidona (PVPI), 
concentração a 10% (teor de iodo 1%) 

Litro 500,00 0,00 0,00   

0157 

Sonda alimentação enteral silicone medicone 
12(120cm-adulto) Indicado para administração 
de dietas gástricas, interais e/ou jejunal em 
pacientes que estejam impossibilitados de se 
alimentar por meio tradicional. 

Unidad
e 

50,00 0,00 0,00   

0158 

Sonda de Folley (vesical) de demora, com 2 
vias, descartável, estéril, com balão, 
confeccionada em borracha natural, 
siliconizada, apirogênica, com o nº e a 
capacidade do balão estampados em local 
visível e permanente. Dotada em sua 
extremidade distal com 2 vias, sendo uma com 
dispositivo de fechamento que quando 
acionado com o bico da seringa, permita a 
entrada e saída do conteúdo do balão a outra 
via, com ponta levemente alargada, permitindo 
perfeita adaptação a conectores. A extremidade 
proximal deverá ter ponta arredondada e dois 
orifícios laterais opostos. O balão fixador 
deverá estar localizado próximo dos orifícios 
laterais e apresentar-se uniforme e resistente 
quando inflado, embalado individualmente em 
plástico e reembolsado em papel grau cirúrgico 
com abertura em pétala. Embalagem individual, 
com abertura asséptica nº 10. Caixa com 5 
unidades. 

CAIXA 20,00 0,00 0,00   
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0159 

Sonda de Folley (vesical) de demora, com 2 
vias, descartável, estéril, com balão, 
confeccionada em borracha natural, 
siliconizada, apirogênica, com o nº e a 
capacidade do balão estampados em local 
visível e permanente. Dotada em sua 
extremidade distal com 2 vias, sendo uma com 
dispositivo de fechamento que quando 
acionado com o bico da seringa, permita a 
entrada e saída do conteúdo do balão a outra 
via, com ponta levemente alargada, permitindo 
perfeita adaptação a conectores. A extremidade 
proximal deverá ter ponta arredondada e dois 
orifícios laterais opostos. O balão fixador 
deverá estar localizado próximo dos orifícios 
laterais e apresentar-se uniforme e resistente 
quando inflado, embalado individualmente em 
plástico e reembolsado em papel grau cirúrgico 
com abertura em pétala. Embalagem individual, 
com abertura asséptica nº 12. Caixa com 5 
unidades. 

caixa 20,00 0,00 0,00   

0160 

Sonda de Folley (vesical) de demora, com 2 
vias, descartável, estéril, com balão, 
confeccionada em borracha natural, 
siliconizada, apirogênica, com o nº e a 
capacidade do balão estampados em local 
visível e permanente. Dotada em sua 
extremidade distal com 2 vias, sendo uma com 
dispositivo de fechamento que quando 
acionado com o bico da seringa, permita a 
entrada e saída do conteúdo do balão a outra 
via, com ponta levemente alargada, permitindo 
perfeita adaptação a conectores. A extremidade 
proximal deverá ter ponta arredondada e dois 
orifícios laterais opostos. O balão fixador 
deverá estar localizado próximo dos orifícios 
laterais e apresentar-se uniforme e resistente 
quando inflado, embalado individualmente em 
plástico e reembolsado em papel grau cirúrgico 
com abertura em pétala. Embalagem individual, 
com abertura asséptica nº 14. Caixa com 5 
unidades. 

CAIXA 20,00 0,00 0,00   
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0161 

Sonda de Folley (vesical) de demora, com 2 
vias, descartável, estéril, com balão, 
confeccionada em borracha natural, 
siliconizada, apirogênica, com o nº e a 
capacidade do balão estampados em local 
visível e permanente. Dotada em sua 
extremidade distal com 2 vias, sendo uma com 
dispositivo de fechamento que quando 
acionado com o bico da seringa, permita a 
entrada e saída do conteúdo do balão a outra 
via, com ponta levemente alargada, permitindo 
perfeita adaptação a conectores. A extremidade 
proximal deverá ter ponta arredondada e dois 
orifícios laterais opostos. O balão fixador 
deverá estar localizado próximo dos orifícios 
laterais e apresentar-se uniforme e resistente 
quando inflado, embalado individualmente em 
plástico e reembolsado em papel grau cirúrgico 
com abertura em pétala. Embalagem individual, 
com abertura asséptica nº 16. Caixa com 5 
unidades. 

caixa 70,00 0,00 0,00   

0162 

Sonda de Folley (vesical) de demora, com 2 
vias, descartável, estéril, com balão, 
confeccionada em borracha natural, 
siliconizada, apirogênica, com o nº e a 
capacidade do balão estampados em local 
visível e permanente. Dotada em sua 
extremidade distal com 2 vias, sendo uma com 
dispositivo de fechamento que quando 
acionado com o bico da seringa, permita a 
entrada e saída do conteúdo do balão a outra 
via, com ponta levemente alargada, permitindo 
perfeita adaptação a conectores. A extremidade 
proximal deverá ter ponta arredondada e dois 
orifícios laterais opostos. O balão fixador 
deverá estar localizado próximo dos orifícios 
laterais e apresentar-se uniforme e resistente 
quando inflado, embalado individualmente em 
plástico e reembolsado em papel grau cirúrgico 
com abertura em pétala. Embalagem individual, 
com abertura asséptica nº 18. Caixa com 5 
unidades. 

Unidad
e 

70,00 0,00 0,00   
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0163 

Sonda de Folley (vesical) de demora, com 2 
vias, descartável, estéril, com balão, 
confeccionada em borracha natural, 
siliconizada, apirogênica, com o nº e a 
capacidade do balão estampados em local 
visível e permanente. Dotada em sua 
extremidade distal com 2 vias, sendo uma com 
dispositivo de fechamento que quando 
acionado com o bico da seringa, permita a 
entrada e saída do conteúdo do balão a outra 
via, com ponta levemente alargada, permitindo 
perfeita adaptação a conectores. A extremidade 
proximal deverá ter ponta arredondada e dois 
orifícios laterais opostos. O balão fixador 
deverá estar localizado próximo dos orifícios 
laterais e apresentar-se uniforme e resistente 
quando inflado, embalado individualmente em 
plástico e reembolsado em papel grau cirúrgico 
com abertura em pétala. Embalagem individual, 
com abertura asséptica nº 8, caixa com 5 
unidades. 

CAIXA 20,00 0,00 0,00   

0164 

Sonda nasogástrica curta nº12, em PVC 
atóxico, flexível, transparente e uma superfície 
rigorosamente lisa, com uma ponta 
arredondada fechada no lado proximal do tubo 
e 02 orifícios alternados em lados opostos. 
Pacote com 20 unidades. 

pct 50,00 0,00 0,00   

0165 

Sonda nasogástrica curta nº14, em PVC 
atóxico, flexível, transparente e uma superfície 
rigorosamente lisa, com uma ponta 
arredondada fechada no lado proximal do tubo 
e 02 orifícios alternados em lados opostos. 
Pacote com 20 unidades. 

Pacote 50,00 0,00 0,00   

0166 

Sonda nasogástrica curta nº16, em PVC 
atóxico, flexível, transparente e uma superfície 
rigorosamente lisa, com uma ponta 
arredondada fechada no lado proximal do tubo 
e 02 orifícios alternados em lados opostos. 
Pacote com 20 unidades. 

Unidad
e 

50,00 0,00 0,00   

0167 

Sonda nasogástrica curta nº18, em PVC 
atóxico, flexível, transparente e uma superfície 
rigorosamente lisa, com uma ponta 
arredondada fechada no lado proximal do tubo 
e 02 orifícios alternados em lados opostos. 
Pacote com 20 unidades. 

Unidad
e 

50,00 0,00 0,00   

0168 
Sonda nasogástrica longa nº 12, em PVC, 
flexível, atóxico e estéril. Pacote com 20 
unidades. 

Pacote 10,00 0,00 0,00   

0169 
Sonda nasogástrica longa nº 14, em PVC, 
flexível, atóxico e estéril. Pacote com 20 
unidades. 

Pacote 10,00 0,00 0,00   

0170 
Sonda nasogástrica longa nº 16, em PVC, 
flexível, atóxico e estéril. Pacote com 20 
unidades. 

Pacote 10,00 0,00 0,00   

0171 
Sonda nasogástrica longa nº 18, em PVC, 
flexível, atóxico e estéril. Pacote com 20 

Pacote 10,00 0,00 0,00   
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unidades. 

0172 
Sonda uretral nº 10, em PVC, flexível, atóxico e 
estéril. Pacote com 20 unidades. 

Pacote 80,00 0,00 0,00   

0173 
Sonda uretral nº 12, em PVC, flexível, atóxico e 
estéril. Pacote com 20 unidades. 

Pacote 80,00 0,00 0,00   

0174 
Sonda uretral nº 14, em PVC, flexível, atóxico e 
estéril. Pacote com 20 unidades. 

pct 50,00 0,00 0,00   

0175 
Sonda uretral nº 16, em PVC, flexível, atóxico e 
estéril. Pacote com 20 unidades. 

pct 50,00 0,00 0,00   

0176 
Sonda uretral nº 18, em PVC, flexível, atóxico e 
estéril. Pacote com 20 unidades. 

Pacote 50,00 0,00 0,00   

0177 
Sonda uretral nº 8, em PVC, flexível, atóxico e 
estéril. Pacote com 20 unidades. 

Pacote 30,00 0,00 0,00   

0178 
Soro Fisiológico 0,9% sistema fechado EV com 
100 ml 

FRASC
O 

5.000,00 0,00 0,00   

0179 
Soro fisiológico 0,9% sistema fechado EV com 
250 ml 

frasco 8.000,00 0,00 0,00   

0180 
Soro Fisiológico 0,9% sistema fechado EV com 
500 ml 

FRASC
O 

8.000,00 0,00 0,00   

0181 
SORO FISIOLÓGICO 0,9%, USO TÓPICO, 
INALATÓRIO OU INTRANASAL EMBALAGEM 
FLIP TOP COM 500 ML 

FRASC
O 

5.000,00 0,00 0,00   

0182 
Soro Glicofisiológico sistema fechado com 250 
ml 

Unidad
e 

5.000,00 0,00 0,00   

0183 
Soro Glicofisiológico sistema fechado com 500 
ml 

Unidad
e 

5.000,00 0,00 0,00   

0184 
Soro glicosado 5% sistema fechado com 250 
ml 

frasco 5.000,00 0,00 0,00   

0185 
Soro glicosado 5% sistema fechado com 500 
ml 

frasco 5.000,00 0,00 0,00   

0186 Soro Ringer com Lactato frasco com 500 ml 
Unidad
e 

3.000,00 0,00 0,00   

0187 

Termômetro Clinico, Digital, para uso 
Hospitalar, Com graduações de 35 a 42 Graus 
centigrados, visor de cristal, desligamento 
automático. 

Unidad
e 

30,00 0,00 0,00   

0188 
Termômetro digital para geladeira para 
monitorar temperatura interna e externa. 
Função temperaturas mínima e máxima em ºC 

UN 20,00 0,00 0,00   

0189 
Tesoura Spincer para retirar ponto, fabricado 
em aço inox cirúrgico, 09 cm 

Unidad
e 

50,00 0,00 0,00   

0190 

Teste imunocromatográfico de etapa única, 
para determinação qualitativa da gonadotrofina 
coriônica humana (hCG), na urina e no soro. 
Caixa com 100 testes, embalados 
individualmente. 

CAIXA 20,00 0,00 0,00   
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0191 

Tira reagente, para determinação de glicemia 
capilar, com tecnologia biosensor, descartável, 
faixa de medição igual ou superior a 0mg/dl e 
igual ou inferior a 900mg/dl; amostra de sangue 
igual ou inferior a 0,5ul a 6ul. Compatível com 
glicosímetro Accu Check Active Caixa com 50 
unidades. 

caixa 500,00 0,00 0,00   

0192 

Tira reagente, para determinação de glicemia 
capilar, com tecnologia biosensor, descartável, 
faixa de medição igual ou superior a 0mg/dl e 
igual ou inferior a 900mg/dl; amostra de sangue 
igual ou inferior a 0,5ul a 6ul. Compatível com 
glicosímetro On Call Plus Caixa com 50 
unidades. 

CAIXA 500,00 0,00 0,00   

0193 

Tira reativa para urianálise, para determinação 
semiquantitativa de 10 parâmetros em urina: 
glicose, bilirrubina, cetona, densidade, sangue, 
ph, proteína, urobilinogênio, nitrito e leucócitos. 
Caixa com 150 tiras. 

CAIXA 50,00 0,00 0,00   

0194 

Torneira de três vias com canais de fluxo 
contínuo em linha reta, em poliamida resistente 
a todo o tipo de fármacos e antissépticos, Duas 
conexões luer fêmea e 01 conexão spin lock; 
caixa com 50 unidades. 

caixa 100,00 0,00 0,00   

0195 

Tubo de plástico para coleta de sangue à vácuo 
com sistema de segurança em pet, tamanho 
13x100 mm, volume de 8,0 ml, estéril, 
descartável, incolor, com gel separador, tampa 
de borracha siliconizada e capa protetora de 
rosca na cor amarela.:  

Unidad
e 

1.000,00 0,00 0,00   

0196 

Tubo de plástico para coleta de sangue à vácuo 
com sistema de segurança em pet, tamanho 
13x100 mm, volume de 8,0 ml, estéril, 
descartável, incolor,tampa de borracha 
siliconizada e capa protetora de rosca na cor 
vermelha. 

Unidad
e 

300,00 0,00 0,00   

0197 

Tubo de plástico para coleta de sangue à vácuo 
com sistema de segurança em pet, tamanho 
13x75 mm, estéril, descartável, incolor, com 
citrato de sódio a 3,2%, volume de 3,5 ml, com 
tampa de borracha siliconizada e capa 
protetora de rosca na cor azul claro. 

Unidad
e 

1.000,00 0,00 0,00   

0198 

Tubo de plástico para coleta de sangue à vácuo 
com sistema de segurança em pet, tamanho 
13x75 mm, estéril, descartável, incolor, com 
fluoreto, volume de 3,5 ml, com tampa de 
borracha siliconizada e capa protetora de rosca 
na cor cinza. 

Unidad
e 

300,00 0,00 0,00   

0199 

Tubo endotraqueal 2 mm silicone, sem balão. 
Deverá vir com gravação de centímetros e 
milímetros. Utilizado em entubação traqueal de 
neonatos. Embalados individualmente em 
papel,grau cirúrgico, contendo data de 
fabricação, procedência e validade. 

UND 50,00 0,00 0,00   
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0200 

Tubo endotraqueal 2,5 mm silicone, sem balão. 
Deverá vir com gravação de centímetros e 
milímetros. Utilizado em entubação traqueal de 
neonatos. Embalados individualmente em 
papel, grau cirúrgico, contendo data de 
fabricação, procedência e validade. 

Unidad
e 

50,00 0,00 0,00   

0201 

Tubo endotraqueal 3 mm silicone, sem balão. 
Deverá vir com gravação de centímetros e 
milímetros. Utilizado em entubação traqueal de 
neonatos. Embalados individualmente em 
papel, grau cirúrgico, contendo data de 
fabricação, procedência e validade. 

Unidad
e 

50,00 0,00 0,00   

0202 

Tubo endotraqueal 3,5 mm silicone, sem balão. 
Deverá vir com gravação de centímetros e 
milímetros. Utilizado em entubação traqueal de 
neonatos. Embalados individualmente em 
papel, grau cirúrgico, contendo data de 
fabricação, procedência e validade. 

Unidad
e 

50,00 0,00 0,00   

0203 

Tubo endotraqueal 4 mm silicone,  com balão. 
Deverá vir com gravação de centímetros e 
milímetros. Utilizado em entubação traqueal em 
pediatria. Embalados individualmente em papel, 
grau cirúrgico, contendo data de fabricação, 
procedência e validade. 

Unidad
e 

50,00 0,00 0,00   

0204 

Tubo endotraqueal 4,5 mm silicone,  com 
balão. Deverá vir com gravação de centímetros 
e milímetros. Utilizado em entubação traqueal 
em pediatria. Embalados individualmente em 
papel, grau cirúrgico, contendo data de 
fabricação, procedência e validade. 

Unidad
e 

50,00 0,00 0,00   

0205 

Tubo endotraqueal 5 mm silicone,  com balão. 
Deverá vir com gravação de centímetros e 
milímetros. Utilizado em entubação traqueal. 
Embalados individualmente em papel, grau 
cirúrgico, contendo data de fabricação, 
procedência e validade. 

Unidad
e 

50,00 0,00 0,00   

0206 

Tubo endotraqueal 5,5 mm silicone, com balão. 
Deverá vir com gravação de centímetros e 
milímetros. Utilizado em entubação traqueal. 
Embalados individualmente em papel, grau 
cirúrgico, contendo data de fabricação, 
procedência e validade. 

Unidad
e 

50,00 0,00 0,00   

0207 

Tubo endotraqueal 6 mm silicone, com balão. 
Deverá vir com gravação de centímetros e 
milímetros. Utilizado em entubação traqueal. 
Embalados individualmente em papel, grau 
cirúrgico, contendo data de fabricação, 
procedência e validade. 

Unidad
e 

100,00 0,00 0,00   

0208 

Tubo endotraqueal 6,5 mm silicone, com balão. 
Deverá vir com gravação de centímetros e 
milímetros. Utilizado em entubação traqueal. 
Embalados individualmente em papel, grau 
cirúrgico, contendo data de fabricação, 
procedência e validade. 

Unidad
e 

100,00 0,00 0,00   
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0209 

Tubo endotraqueal 7 mm silicone, com balão. 
Deverá vir com gravação de centímetros e 
milímetros. Utilizado em entubação traqueal. 
Embalados individualmente em papel, grau 
cirúrgico, contendo data de fabricação, 
procedência e validade. 

Unidad
e 

100,00 0,00 0,00   

0210 

Tubo endotraqueal 7,5 mm silicone, com balão. 
Deverá vir com gravação de centímetros e 
milímetros. Utilizado em entubação traqueal. 
Embalados individualmente em papel, grau 
cirúrgico, contendo data de fabricação, 
procedência e validade. 

UND 100,00 0,00 0,00   

0211 

Tubo endotraqueal 8 mm silicone, com balão. 
Deverá vir com gravação de centímetros e 
milímetros. Utilizado em entubação traqueal. 
Embalados individualmente em papel, grau 
cirúrgico, contendo data de fabricação, 
procedência e validade. 

UND 100,00 0,00 0,00   

0212 

Tubo endotraqueal 8,5 mm silicone, com balão. 
Deverá vir com gravação de centímetros e 
milímetros. Utilizado em entubação traqueal. 
Embalados individualmente em papel, grau 
cirúrgico, contendo data de fabricação, 
procedência e validade. 

Unidad
e 

100,00 0,00 0,00   

0213 

Tubo endotraqueal 9 mm silicone, com balão. 
Deverá vir com gravação de centímetros e 
milímetros. Utilizado em entubação traqueal. 
Embalados individualmente em papel, grau 
cirúrgico, contendo data de fabricação, 
procedência e validade. 

Unidad
e 

100,00 0,00 0,00   

0214 VASELINA LÍQUIDA LT 100,00 0,00 0,00   

0215 VASELINA SÓLIDA KG 10,00 0,00 0,00   

 

 

2. PRAZO DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

 

2.1 A empresa contratada deverá iniciar o fornecimento dos produtos em até 05 dias após a 

assinatura do contrato, de forma parcelada conforme a necessidade da Prefeitura e 

mediante Ordem de Fornecimento. 

 

2.2 A data de validade dos produtos deverá ser igual ou superior à exigida, exceto aqueles cuja 

validade normal dos produtos sejam comprovadamente inferior. 

 

2.3 Os pedidos dos produtos serão feitos de acordo com a Ordem de Fornecimento enviados 

ao fornecedor via fax ou e-mail. 

 

2.4 A entrega dos materiais será in loco por conta e risco da detentora da ata de registro de 

preços, nos prazos acima citados, mediante ordem de compra onde o descumprimento desta 

obrigação, ou seja, o atraso na realização da entrega dos objetos, ensejará à Contratada nas 

sanções administrativas conforme estabelece o art. 86 da Lei 8.666/93.  
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3.  PROPOSTA 

3.1 Os licitantes, que participarem do presente pregão se submetem as seguintes condições: 

3.1.1- O prazo de validade dos preços registrados deverá ser de no mínimo 12 (doze) meses, 

contados da data da publicação da Ata de Registro de Preços. 

 

4. ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

4.1 Fica indicado o servidor Jean Gonçalves de Almeida, Chefe de Controle do Almoxarifado, 

como responsável para o acompanhamento e fiscalização do Ata de Registro de Preços. 

 

5. DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

5.1. As despesas serão suportadas por dotações do orçamento municipal vigente, nas seguintes 

programações: 

 
08.01.02.10.301.0010.2077.33903000 recurso 102 ficha 0404 

08.01.02.10.301.0010.2077.33903000 recurso 148 ficha 0405 

08.01.02.10.301.0010.2077.33903000 recurso 155 ficha 0406 

08.01.02.10.301.0014.2078.33903000 recurso 102 ficha 0422 

08.01.02.10.301.0014.2078.33903000 recurso 148 ficha 0423 

08.01.02.10.301.0014.2078.33903000 recurso 155 ficha 0424 

08.01.02.10.301.0014.2079.33903000 recurso 102 ficha 0440 

08.01.02.10.301.0014.2079.33903000 recurso 148 ficha 0441 

08.01.02.10.301.0014.2079.33903000 recurso 148 ficha 0455 

08.01.02.10.301.0014.2083.33903000 recurso 148 ficha 0468 

08.01.02.10.301.0014.2083.33903000 recurso 154 ficha 0469 

08.01.02.10.301.0014.2084.33903000 recurso 102 ficha 0479 

08.01.02.10.301.0014.2086.33903000 recurso 102 ficha 491  

08.01.02.10.301.0014.2086.33903000 recurso 148 ficha 0492 

08.01.02.10.301.0014.2086.33903000 recurso 155 ficha 0493 

08.01.03.10.302.0015.2093.33903000 recurso 102 ficha 0545 

08.01.03.10.302.0015.2093.33903000 recurso 145 ficha 0546 

08.01.03.10.302.0015.2093.33903000 recurso 155 ficha 0547 

08.01.04.10.304.0016.2097.33903000 recurso 150 ficha 0579 

08.01.04.10.304.0016.2097.33903000 recurso 102 ficha 0597 

08.01.04.10.304.0016.2097.33903000 recurso 150 ficha 0598 

08.01.04.10.304.0016.2097.33903000 recurso 155 ficha 0599 

08.01.05.10.303.0018.2164.33903000 recurso 102 ficha 0617 

08.01.05.10.303.0018.2164.33903000 recurso 151 ficha 0618 

08.01.05.10.303.0018.2164.33903000 recurso 155 ficha 0619 

 

6. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

6.1. A vigência da Ata de Registro de preços será de 12 (doze) meses, contados da data de sua 

publicação, sem possibilidade de prorrogação. 

 

7. DO PAGAMENTO 

7.1 O pagamento das despesas decorrente de fornecimento dos objetos descritos no quadro 

acima, será efetuado pela Tesouraria do Município, através deposito bancário (TED) em nome 

da futura contratada, até o 30° (trigésimo) dia a contar da data da nota fiscal fatura, acompanha 
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da respectiva ordem de compra/fornecimento emitida pela Secretaria Municipal de Finanças, 

bem como das Certidões de Regularidade Fiscal. 

7.2. Não será iniciada a contagem de prazo, caso os documentos fiscais apresentados ou outros 

necessários à contratação contenham incorreções.   

7.3. A contagem do prazo para pagamento considerará dias corridos e terá início e 

encerramento em dias de expediente neste Município.  

 

7.4. Para efeito de pagamento, a Contratada encaminhará os documentos de cobrança para a 

Secretaria de Finanças ou Tesouraria. 

7.5. Quando for constatada qualquer irregularidade na Nota Fiscal/Fatura, será imediatamente 

solicitada à Contratada, carta de correção, quando couber, ou ainda pertinente regularização, 

que deverá ser encaminhada a este Município no prazo de 24 (vinte e quatro) horas;   

7.6. Caso a Contratada não apresente carta de correção no prazo estipulado, o prazo para 

pagamento será recontado, a partir da data da sua apresentação;  

8. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO MUNICÍPIO 

8.1 Efetuar o pagamento na forma e prazo previstos no Edital; 

8.2 Acompanhar e fiscalizar por um representante da Secretaria requisitante, especialmente 

designado, a entrega dos materiais; 

8.3 Devolver os materiais caso não atenda as exigências do edital, devendo a Contratada 

fazer a respectiva reposição. 

8.4 Notificar, formalmente à futura Contratada quaisquer irregularidades atinentes ao 

atendimento das clausulas contratuais. 

8.5 Providenciar os devidos pagamentos nos prazos avençados no futuro contrato 

administrativo. 

 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

9.1 Cumprir, dentro dos prazos estabelecidos, as obrigações assumidas; 

9.2 Promover o fornecimento dentro dos prazos estabelecidos, sob pena de multa de até 20% 

(vinte por cento) sobre o valor do Contrato, salvo por motivo de força maior ou caso fortuito, 

devidamente justificados; 

9.3 Permitir ou facilitar à fiscalização ou supervisão do Município a verificação de 

cumprimento das cláusulas deste Contrato, em qualquer momento, devendo prestar os 

informes e esclarecimentos solicitados; 

9.4 Os objetos desta licitação deverão ser entregues de forma parcelada, durante a vigência da 

Ata, conforme requisição das secretarias solicitantes, devendo possuir validade não inferior a 

80% do indicado pelo fabricante. 

 

9.5 Quando das requisições, será enviado Ordem de fornecimento-O.F., emitida pelo setor 

competente, devendo o produto ser fornecido no prazo de até 05 (cinco) dias a partir do 

recebimento da Ordem de Compra pela Contratada.  

 

9.6 O Município de Lontra rejeitará, no todo ou em parte, produtos em desacordo com a ordem 

de fornecimento. 
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9.7 Arcar com todas as obrigações tributárias e previdenciárias oriundas desta contratação, 

assim como obrigações trabalhistas e demais encargos referentes ao fornecimento dos 

produtos objeto da presente contratação, bem como quaisquer outras despesas diretas e 

indiretas; 

9.8 Fica estabelecido a obrigação de manter durante vigência do Contrato, em compatibilidade 

com as obrigações por ele (a) assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigida pela Lei nº 8.666/93 e suas alterações, devendo comunicar, imediatamente, qualquer 

alteração que possa comprometer a manutenção desta contratação, bem como substituir os 

documentos com prazo de validade expirado; 

9.9 Responder, exclusivamente, por todos os danos e prejuízos, tanto materiais, morais e/ou 

pessoais, durante a execução do objeto contratado, causados à contratante e/ou a terceiros por 

ação ou omissão própria ou de qualquer de seus empregados ou prepostos. 

9.10 Os produtos deverão possuir registro no Ministério da Saúde (ANVISA), 

ressalvados os produtos que por sua natureza sejam dispensados de tal registro. 

10. DAS SANÇÕES 

10.1. O Contratado que, convocado no prazo de validade de sua proposta, deixar de promover 

o fornecimento, apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu 

objeto, não mantiver a proposta, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, 

ficará impedido de licitar e contratar com o Município de Lontra e será descredenciado dos 

sistemas de cadastramento a que estiver inscrito, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem 

prejuízo das multas aplicáveis e demais cominações legais. 

10.2. Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas, aplicáveis quando do 

descumprimento contratual: 

I. 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso no fornecimento contratados, ou por dia 

de atraso no cumprimento de obrigação contratual ou legal, até o 30o (trigésimo) dia, 

calculados sobre o valor do contrato, conforme orçamento aprovado, por ocorrência; 

II. 10% (dez por cento) sobre o valor do fornecimento contratado, conforme orçamento 

aprovado, no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias na execução do contrato ou no 

cumprimento de obrigação contratual ou legal, com a possível rescisão contratual; 

III. 20% (vinte por cento) sobre o valor contratado, conforme orçamento aprovado, na hipótese 

de a CONTRATADA, injustificadamente, desistir do Contrato ou der causa à sua rescisão, 

bem como nos demais casos de descumprimento contratual, quando o MUNICÍPIO, em face 

da menor gravidade do fato e mediante motivação da autoridade superior, poderá reduzir o 

percentual da multa a ser aplicada. 

10.3. O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, será descontado dos 

pagamentos devidos pelo MUNICÍPIO. Se os valores não forem suficientes, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou deverá ser recolhida pela CONTRATADA no prazo 

máximo de 3 (três) dias úteis a contar da aplicação da sanção. 

10.4. As sanções previstas, em face da gravidade da infração, poderão ser aplicadas 

cumulativamente, após regular processo administrativo em que se garantirá a observância dos 

princípios do contraditório e da ampla defesa. 
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11. DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

11.1. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da 

disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre os licitantes, desde que não 

comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação.  

11.2. O resultado do presente certame será divulgado no quadro de avisos oficial do 

Município, e comunicado aos licitantes através de fac-símile ou e-mail. 

11.3. Os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgação, serão publicados no 

Quadro de Avisos Oficiais. 

11.4. Após a publicação do extrato da ARP, os envelopes contendo os documentos de 

habilitação das demais licitantes ficarão à disposição para retirada, pelo prazo de cinco dias, 

findo o qual serão inutilizados.  

11.5. Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pela Pregoeira.  

11.6. Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta licitação, não resolvidas na esfera 

administrativa, será competente o foro da Comarca de São João da Ponte, Estado de Minas 

Gerais.  

 

 

 

 

Prefeitura Municipal de Lontra - MG, 13 de dezembro de 2019. 

 

 

 

Mariel Mendes Lopes 

Secretaria Municipal de Saúde 
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ANEXO II - MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 090/2019 

 

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº: 042/2019 

 

PREÂMBULO 
 

O MUNICÍPIO DE LONTRA, Estado de Minas Gerais, inscrito no CNPJ sob o n° 

25.223.009/0001-92, com sede Administrativa na Rua Olimpio Campos, 39, Centro – CEP 39437-

000-Lontra/MG, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Dernival Mendes dos Reis, ora 

em diante denominado simplesmente Contratante, e de outro a empresa..........( qualificar)..........., 

a seguir denominado Contratada, resolvem firmar o presente contrato administrativo para 

prestação de serviços em atendimento à solicitação das Secretarias Municipal de Cultura; em face 

do Processo Licitatório nº 090/2019 – Pregão Presencial para Registro de Preços nº 042/2019, sob 

a regência da Lei Federal nº 8.666/93, suas alterações e mediante as seguintes cláusulas e 

condições seguintes: 

 

1. DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS EXCLUSIVO PARA ME/EPP/EQUIPARADAS 

NAS DIRETRIZES DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2.006, PARA FUTURA E 

EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR, SOLUÇÕES E 

MATERIAL DE RAIO X, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE. 
 

Os preços das 3 (três) primeiras empresas classificadas e as especificações registradas na presente 

Ata encontram-se indicados nos quadros abaixo, observando-se a ordem de classificação obtida no 

certame licitatório:  

 

LOTE 1  

1ª Classificada:  

CNPJ  

Endereço :  

E-mail :  

Telefone/Fax :  

Representante:  

Identificação:  

Qualificação:  

ESPECIFICAÇÃO  

Conforme Anexo I do Edital  

QUANT. 

 

MARCA 

 

VALOR 

UN. 

 

VALOR TOTAL 

 

 

 

    

 

1.1. A contratação dos serviços objeto desta Ata será formalizada por meio de nota de empenho de 

despesa, após a emissão da ordem de serviços pela Secretaria Municipal de Administração. 

 

1.2. O FORNECEDOR, para fins de fornecimento do objeto licitado, deverá observar as 

especificações constantes do Termo de Referência anexo do Edital de Licitação do Processo 

Licitatório nº 042/2019, que integra esta Ata como se nela estivesse transcrito. 
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1.3. As despesas decorrentes das aquisições correrão por conta das seguintes dotações 

orçamentárias: 

 

08.01.02.10.301.0010.2077.33903000 recurso 102 ficha 0404 

08.01.02.10.301.0010.2077.33903000 recurso 148 ficha 0405 

08.01.02.10.301.0010.2077.33903000 recurso 155 ficha 0406 

08.01.02.10.301.0014.2078.33903000 recurso 102 ficha 0422 

08.01.02.10.301.0014.2078.33903000 recurso 148 ficha 0423 

08.01.02.10.301.0014.2078.33903000 recurso 155 ficha 0424 

08.01.02.10.301.0014.2079.33903000 recurso 102 ficha 0440 

08.01.02.10.301.0014.2079.33903000 recurso 148 ficha 0441 

08.01.02.10.301.0014.2079.33903000 recurso 148 ficha 0455 

08.01.02.10.301.0014.2083.33903000 recurso 148 ficha 0468 

08.01.02.10.301.0014.2083.33903000 recurso 154 ficha 0469 

08.01.02.10.301.0014.2084.33903000 recurso 102 ficha 0479 

08.01.02.10.301.0014.2086.33903000 recurso 102 ficha 491  

08.01.02.10.301.0014.2086.33903000 recurso 148 ficha 0492 

08.01.02.10.301.0014.2086.33903000 recurso 155 ficha 0493 

08.01.03.10.302.0015.2093.33903000 recurso 102 ficha 0545 

08.01.03.10.302.0015.2093.33903000 recurso 145 ficha 0546 

08.01.03.10.302.0015.2093.33903000 recurso 155 ficha 0547 

08.01.04.10.304.0016.2097.33903000 recurso 150 ficha 0579 

08.01.04.10.304.0016.2097.33903000 recurso 102 ficha 0597 

08.01.04.10.304.0016.2097.33903000 recurso 150 ficha 0598 

08.01.04.10.304.0016.2097.33903000 recurso 155 ficha 0599 

08.01.05.10.303.0018.2164.33903000 recurso 102 ficha 0617 

08.01.05.10.303.0018.2164.33903000 recurso 151 ficha 0618 

08.01.05.10.303.0018.2164.33903000 recurso 155 ficha 0619 
 

2. DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. O gerenciamento desta Ata será realizado pela Secretaria Municipal de Administração com o 

auxílio do departamento de compras do Município. 

2.2. O Secretário Municipal de Administração atuará como gestor/fiscal do contrato. 

 

3. DA VALIDADE DA ATA 

A Ata de Registro de Preços tem validade por um período de 12 (doze) meses, contados a 

partir da data de sua assinatura, com eficácia legal da publicação de seu extrato, podendo ser 

encerrado em prazo inferior, desde que o objeto seja executado integralmente, mediante atestação 

dos gestores/fiscais do Contrato. 

 

 

4. DA RESPONSABILIDADE POR DANOS 
4.1 O FORNECEDOR responderá por todo e qualquer dano provocado ao MUNICÍPIO, seus 

servidores ou terceiros, decorrentes de atos ou omissões de sua responsabilidade, a qual não poderá 

ser excluída ou atenuada em função da fiscalização ou do acompanhamento exercido pelo 

MUNICÍPIO, obrigando-se, a todo e qualquer tempo, a ressarci-los integralmente, sem prejuízo 

das multas e demais penalidades previstas na licitação. 

4.2 Para os efeitos desta cláusula, dano significa todo e qualquer ônus, despesa, custo, obrigação 

ou prejuízo que venha a ser suportado pelo MUNICÍPIO, decorrentes do não cumprimento, ou do 

cumprimento deficiente, pelo FORNECEDOR, de obrigações a ele atribuídas contratualmente ou 
por força de disposição legal, incluindo, mas não se limitando, a pagamentos ou ressarcimentos 
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efetuados pelo MUNICÍPIO a terceiros, multas, penalidades, emolumentos, taxas, tributos, 

despesas processuais, honorários advocatícios e outros. 

4.3 Se qualquer reclamação relacionada ao ressarcimento de danos ou ao cumprimento de 

obrigações definidas como de responsabilidade do FORNECEDOR for apresentada ou chegar ao 

conhecimento do MUNICÍPIO, este comunicará ao FORNECEDOR por escrito para que tome as 

providências necessárias à sua solução, diretamente, quando possível, o qual ficará obrigado a 

entregar ao MUNICÍPIO a devida comprovação do acordo, acerto, pagamento ou medida 

administrativa ou judicial que entender de direito, conforme o caso, no prazo que lhe for 

assinalado. As providências administrativas ou judiciais tomadas pelo FORNECEDOR não o 

eximem das responsabilidades assumidas perante o MUNICÍPIO, nos termos desta cláusula. 

4.4 Fica desde já entendido que quaisquer prejuízos sofridos ou despesas que venham a ser 

exigidas do MUNICÍPIO, nos termos desta cláusula, deverão ser pagas pelo FORNECEDOR, 

independentemente do tempo em que ocorrerem, ou serão objeto de ressarcimento ao 

MUNICÍPIO, mediante a adoção das seguintes providências: 

a) dedução de créditos do FORNECEDOR; 

b) medida judicial apropriada, a critério do MUNICÍPIO. 

 

5. DA RESCISÃO 

5.1. Os serviços/produtos oriundos desta Ata e contratos pelo MUNICÍPIO poderão ser 

rescindidos: 

a) Por ato unilateral e escrito do MUNICÍPIO, nos casos enumerados nos incisos I a XII, XVII e 

XVIII do artigo 78 da Lei nº 8.666/93; 

b) Por acordo entre as partes, reduzido a termo; 

c) Na forma, pelos motivos e em observância às demais previsões contidas nos artigos 77 a 80 da 

Lei nº 8.666/93. 

5.2. Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados, assegurada a observância 

dos princípios do contraditório e da ampla defesa. 

 

6. DAS MULTAS E PENALIDADES 

6.1. O FORNECEDOR, deixando de entregar documento exigido, apresentando documentação 

falsa, ensejando o retardamento da execução do objeto, não mantendo a proposta, falhando ou 

fraudando na execução do contrato, comportando-se de modo inidôneo ou cometendo fraude fiscal, 

ficará impedido de licitar e contratar com o Município de Lontra, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 

sem prejuízo das multas previstas nesta Ata de Registro de Preços e demais cominações legais. 

6.2. Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas, aplicáveis quando do descumprimento 

da presente contratação: 

I. 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na prestação dos serviço contratados, ou por 

dia de atraso no cumprimento de obrigação contratual ou legal, até o 30o (trigésimo) dia, 

calculados sobre o valor do contrato, conforme orçamento aprovado, por ocorrência; 

II. 10% (dez por cento) sobre o valor do serviço contratado, conforme orçamento aprovado, no 

caso de atraso superior a 30 (trinta) dias na execução do contrato ou no cumprimento de obrigação 

contratual ou legal, com a possível rescisão contratual; 

III. 20% (vinte por cento) sobre o valor contratado, conforme orçamento aprovado, na hipótese de 

a CONTRATADA, injustificadamente, desistir do Contrato ou der causa à sua rescisão, bem como 

nos demais casos de descumprimento contratual, quando o MUNICÍPIO, em face da menor 

gravidade do fato e mediante motivação da autoridade superior, poderá reduzir o percentual da 

multa a ser aplicada. 

6.3. As sanções previstas, em face da gravidade da infração, poderão ser aplicadas 

cumulativamente, após regular processo administrativo, em que se garantirá a observância dos 

princípios do contraditório e da ampla defesa. 

6.4. O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, será descontado dos 

pagamentos devidos pelo MUNICÍPIO. Se os valores não forem suficientes, a diferença será 
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descontada da garantia prestada ou deverá ser recolhida pelo FORNECEDOR no prazo máximo 

de 3 (três) dias úteis a contar da aplicação da sanção. 

6.5. Fica desde já ajustado que todo e qualquer valor que vier a ser imputado pelo MUNICÍPIO ao 

FORNECEDOR, a título de multa ou penalidade, reveste-se das características de liquidez e 

certeza, para efeitos de execução judicial, nos termos do artigo 586 do CPC. Reveste-se das 

mesmas características qualquer obrigação definida nesta Ata como de responsabilidade do 

FORNECEDOR e que, por eventual determinação judicial ou administrativa, venha a ser paga 

pelo MUNICÍPIO.  

6.6. As multas e penalidades previstas nesta Ata não têm caráter compensatório, sendo que o seu 

pagamento não exime o FORNECEDOR da responsabilidade pela reparação de eventuais danos, 

perdas ou prejuízos causados ao MUNICÍPIO por atos comissivos ou omissivos de sua 

responsabilidade. 

 

7. DO FORO 
Fica eleito o foro da Comarca de São João da Ponte, Estado de Minas Gerais, para dirimir 

eventuais conflitos de interesses decorrentes da presente Ata de Registro de Preços, valendo esta 

cláusula como renúncia expressa a qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja ou venha a 

ser. 

E, por estarem de inteiro e comum acordo, as partes assinam a presente Ata de Registro de Preços 

em 02 (duas) vias de igual teor e forma, juntamente com 02 (duas) testemunhas. 

 

Prefeitura Municipal de Lontra - MG,  ______de  _____________________de 2018 

 

 

 

Dernival Mendes dos Reis                                                 Nome 

Prefeito Municipal                                                               Empresa 

CONTRATANTE                                                                CONTRATADA 

 

Testemunhas: 

 

 

1..........................................................................................................................  

CPF: 

 

 

2........................................................................................................................... 

CPF: 
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ANEXO III - DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DOS DITAMES DO 

INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO/EDITAL E SEUS ANEXOS 

 

PROCESSO LICITATORIO Nº: 090/2019 

PREGÃO PRESENCIAL - SRP Nº: 042/2019 

 

 

D E C L A R A Ç Ã O  

 

Para efeito da licitação em epigrafe, o signatário da presente declaração, abaixo assinado, em nome 

da empresa [RAZÃO SOCIAL], inscrita no CNPJ/MF [Nº do CNPJ], sito na [ENDEREÇO 

COMPLETO], e em conformidade com o disposto na lei federal de licitação n° 8.666/93 

“Declara” que: 

 

a) Tomou conhecimento e concorda com todas as condições estabelecida no instrumento 

convocatório/edital e seus anexos, objeto do Processo Licitatório n°: 090/2019 – Pregão Presencial 

n°: 042/2019, e que não existe fato impeditivo quanto a participação da empresa qualificada acima 

em participar no certame até a presente data, bem como devemos declará-los caso venha a ocorrer 

durante a execução do futuro Contrato Administrativo, caso a mesma seja declarada vencedora do 

certame;  

 

b) no tocante aos requisitos de habilitação e que toda “Documentação/habilitação”, apresentada são 

de nossa autoria e responsabilidade e que nos preços apresentados em nossa “Proposta Comercial” 

estão inclusos todas as obrigações financeiras dentre elas encargos sociais e trabalhistas, bem como 

os demais constantes do referido instrumento licitatório e seus anexos; 

 

c) sob pena de ação penal que nenhum dirigente, gerente ou sócio, responsável técnico, membro do 

corpo técnico ou administrativo da declarante, pertence ao quadro temporário ou permanente da 

Prefeitura Municipal de Lontra - MG; 

 

d) renuncia a qualquer indenização ou compensação, a qualquer título ou pretexto, em decorrência 

da participação desta empresa na supramencionada licitação;  

 

e) não obstante, declara ainda sob pena da lei que não foi considerada inidônea para licitar ou 

contratar com a Administração Pública nas esferas Municipais, Estaduais e/ou Federal 

 

 Por ser a expressão da verdade, assinamos a presente para um só efeito. 

 

Local/Data ______________, __ de _____________ de 2019 

 

Nome do signatário 

CPF n°: >>> 

Observações: 1. Esta declaração deverá ser entregue pelo representante da proponente licitante, 

diretamente a Pregoeiro Oficial do Município no ato do credenciamento, sob pena de inabilitação.  
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ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 090/2019 

 

PREGÃO PRESENCIAL – SRP Nº 042/2019 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

A empresa .............................., inscrita no CNPJ sob o nº..................., por intermédio 

de seu representante o(a) Sr(a)...................................., portador(a) da Carteira de Identidade 

nº............................ e do CPF nº ........................., DECLARA, para fins do disposto no inciso V 

do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro 

de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de dezesseis anos. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz  

 

Local/Data ______________, __ de _____________ de 2019 

 

 

(Assinatura representante legal) 

 

 

Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. Esta declaração deverá ser anexada 

junto com a documentação de habilitação e enfeixada no envelope (02), sob pena de inabilitação 
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ANEXO V - MODELO CARTA DE CREDENCIAMENTO DE REPRESENTAÇÃO 

 

 

PROCURAÇÃO 

 

Pelo presente instrumento, a empresa [RAZÃO SOCIAL], inscrita no CNPJ/MF [Nº do CNPJ, sito 

na [ENDEREÇO COMPLETO], por seu(s) representante(s) legal(is) abaixo assinado(s), nomeia e 

constitui como bastante procurador, o Sr [QUALIFICAÇÃO COMPLETA]; inscrito no CPF [Nº 

do CPF]; Portador do RG [Nº do RG], residente em [ENDEREÇO COMPLETO], ao qual 

OUTORGA AMPLOS PODERES para representá-la em todos os atos inerentes ao PREGÃO 

PRESENCIAL – SRP nº 042/2019 da Prefeitura Municipal de Lontra - MG, podendo, inclusive, 

formular lances, complementar proposta, interpor recursos ou ressalvas, renunciar à interposição de 

recursos, acordar, transigir, desistir e receber avisos e intimações e assinar declarações, enfim, 

praticar todos os atos necessários ao bom e fiel cumprimento deste mandato. 

 

 

Local/Data ______________, __ de _____________ de 2019 

 

_________________________________________ 

Assinatura do representante 

(Reconhecer firma em cartório) 

 

 

 

Observação: Este documento só deverá ser emitido no caso do envio de representante devidamente 

credenciado, o qual deverá ser entregue diretamente a Pregoeiro Oficial do Município, no ato da 

abertura do certame para fins credenciamento. Este modelo é exemplificativo e poderá ser substituído 

por qualquer sistema de procuração formal desde que tenha reconhecimento de firma do cedente.  
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ANEXO VI – DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU DE EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE 

 

PROCESSO LICITATORIO N°: 090/2019 

 

PREGÃO PRESENCIAL – SRP N° 042/2019 

 

 

 

 

SINTESE DO OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS EXCLUSIVO PARA 

ME/EPP/EQUIPARADAS NAS DIRETRIZES DA LEI COMPLEMENTAR Nº 

123/2.006, PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL MEDICO 

HOSPITALAR, SOLUÇÕES E MATERIAL DE RAIO X, PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

 

D E C L A R A Ç Ã O  

A empresa (........qualificar............), através do seu representante abaixo assinado 

“Declara”, sob as penalidades da lei,que se enquadra como Microempresa ou Empresa de 

Pequeno Porte, nos termos do art. 3º da Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 

2006, estando apta a fruir os benefícios e vantagens legalmente instituídas por não se 

enquadrar em nenhuma das vedações legais impostas pelo parágrafo 4º, do artigo 3º da Lei 

Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006. 

 

Local/Data..........................,  ... de ............................ de........... 

 

........................................................................ 

Nome:> 

CPF:> 
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ANEXO VII - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL DE PREÇOS 

 

                   PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 090/2019 

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº. 042/2019 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS EXCLUSIVO PARA ME/EPP/EQUIPARADAS 

NAS DIRETRIZES DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2.006, PARA FUTURA E 

EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR, SOLUÇÕES E 

MATERIAL DE RAIO X, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE. 

 

Após analisarmos o Edital e termos pleno conhecimento de seu conteúdo, propomos promover o 

fornecimento, sob nossa responsabilidade, conforme descrição abaixo e no valor a seguir: 

 

Lote Descrição UND Qtde 
Valor 

Unitário 
Subtotal Marca 

0001 

ABAIXADOR DE LÍNGUA DE MADEIRA 
DESCARTÁVEL, USO ÚNICO, 
EXTREMIDADES ARREDONDADAS, 14 CM X 
1,4 CM DE LARGURA X 0,5 DE ESPESSURA, 
FORMATO CONVENCIONAL LISO, 
SUPERFICIE E BORDAS PERFEITAMENTE 
ACABADAS: PACOTES COM 100 UND. 

PCT 500,00 0,00 0,00   

0002 ÁGUA BIDESTILADA PARA INJEÇÃO 10 ML 
FRASC
OS 

10.000,0
0 

0,00 0,00   

0003 ÁGUA BIDESTILADA PARA INJEÇÃO 5 ML VD 
10.000,0

0 
0,00 0,00   

0004 
AGUA DEIONIZADA PARA AUTOCLAVE 
GALAO DE 5 LITROS 

GL 50,00 0,00 0,00   

0005 
AGULHA HIPODÉRMICA ESTÉRIL 
DESCARTÁVEL TRIFACETADA 13 MM X 0,45 
MM, CAIXAS COM 100 UND 

CX 150,00 0,00 0,00   

0006 
AGULHA HIPODÉRMICA ESTÉRIL 
DESCARTÁVEL TRIFACETADA 20 MM X 0,55 
MM, CAIXAS COM 100 UND 

CX 80,00 0,00 0,00   

0007 
AGULHA HIPODÉRMICA ESTÉRIL 
DESCARTÁVEL TRIFACETADA 25 MM X 0,6 
MM, CAIXAS COM 100 UND 

CX 150,00 0,00 0,00   

0008 
AGULHA HIPODÉRMICA ESTÉRIL 
DESCARTÁVEL TRIFACETADA 25 MM X 0,7 
MM, CAIXAS COM 100 UND 

CX 200,00 0,00 0,00   

0009 
AGULHA HIPODÉRMICA ESTÉRIL 
DESCARTÁVEL TRIFACETADA 25 MM X 0,8 
MM, CAIXAS COM 100 UND 

CX 250,00 0,00 0,00   

0010 
AGULHA HIPODÉRMICA ESTÉRIL 
DESCARTÁVEL TRIFACETADA 30 MM X 0,7 
MM, CAIXAS COM 100 UND 

CX 100,00 0,00 0,00   
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0011 
AGULHA HIPODÉRMICA ESTÉRIL 
DESCARTÁVEL TRIFACETADA 30 MM X 0,8 
MM, CAIXAS COM 100 UND 

CX 150,00 0,00 0,00   

0012 
AGULHA HIPODÉRMICA ESTÉRIL 
DESCARTÁVEL TRIFACETADA 40 MM X 12 
MM, CAIXAS COM 100 UND 

CX 150,00 0,00 0,00   

0013 

Agulha para coleta de sangue a vácuo com 
dispositivo de segurança, que após o uso da 
coleta seja acionado e recobrirá completamente 
a agulha garantindo total biossegurança. Cada 
agulha deverá ter em seu corpo, duas capas 
protetoras e selando uma na outra. Agulha 
medindo 25 x 8 mm ( 21g 1 1/4). Uso em 
análises clínicas, com bisel trifacetado, 
siliconizada, estéril, desde que não rompido o 
lacre individual, para uso adulto. Caixa com 100 
unidades. 

CAIXA 20,00 0,00 0,00   

0014 ALBUMINA BOVINA 22% FRASCO DE 10ML 
FRASC
O 

10,00 0,00 0,00   

0015 
ÁLCOOL ETÍLICO HIDRATADO 70 INPM, 
(P/P) A ÁGUA, Q.S.Q - FRASCO COM 1 L 

FRASC
OS 

1.500,00 0,00 0,00   

0016 ALGODÃO HIDRÓFILO ROLO 500 GM UN 700,00 0,00 0,00   

0017 
Almotolia plástica ambar, graduada, bico reto 
rosca, 500 ml 

Unidad
e 

50,00 0,00 0,00   

0018 
Almotolia plástica transparente, graduada, bico 
reto rosca, 250 ml 

Unidad
e 

50,00 0,00 0,00   

0019 
Almotolia plástica transparente, graduada, bico 
reto rosca, 500 ml 

Unidad
e 

50,00 0,00 0,00   

0020 
ANTI A: SORO PARA CLASSIFICAÇAO 
SANGUINEA MONOCLONAL ANTI - A. 
FRASCO 10 ML. 

FRASC
O 

10,00 0,00 0,00   

0021 
ANTI AB: SORO PARA CLASSIFICAÇAO 
SANGUINEA MONOCLONAL ANTI -A B. 
FRASCO 10 ML. 

FRASC
O 

10,00 0,00 0,00   

0022 
ANTI B: SORO PARA CLASSIFICAÇAO 
SANGUINEA MONOCLONAL ANTI - B. 
FRASCO 10 ML 

FRASC
O 

10,00 0,00 0,00   

0023 
ANTI D: SORO PARA CLASSIFICAÇAO 
SANGUINEA MONOCLONAL ANTI - D. 
FRASCO 10 ML. 

FRASC
O 

10,00 0,00 0,00   

0024 

ASLO: Kit para pesquisa de antiestreptolisina O 
em amostras de soro, usando se particulas de 
latex revestidas com estreptolisina O por 
aglutinaçao indireta. 2,5ml. 60 e 100 testes. 

kits 10,00 0,00 0,00   
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0025 

ATADURA DE CREPOM, 100% ALGODÃO 
CRU, FIOS DE ALTA TORÇÃO, COM ALTA 
RESISTÊNCIA POSSUINDO BASTANE 
ELASTICIDADE NO SENTIDO 
LONGITUDINAL COM  DIMESÕES DE 20 CM 
DE LARGURA X 1,80M DE COMPRIMENTO: 
EM REPOUSO, 13 FIOS, ENROLADA EM SI 
MESMA, COM FIO RETORCIDO OU 
SINGELO, NÃO ESTÉRIL, ATÓXICA, 
APARÊNCIA UNIFORME, SEM EMENDAS. 
PACOTE  COM 12 UND. 

Unidad
e 

200,00 0,00 0,00   

0026 

ATADURA DE CREPOM, 100% ALGODÃO 
CRU, FIOS DE ALTA TORÇÃO, COM ALTA 
RESISTÊNCIA, POSSUINDO BASTANE 
ELASTICIDADE NO SENTIDO 
LONGITUDINAL COM  DIMESÕES DE 10 CM 
DE LARGURA X 4,5M DE COMPRIMENTO: 
EM REPOUSO, 13 FIOS, ENROLADA EM SI 
MESMA, COM FIO RETORCIDO OU 
SINGELO, NÃO ESTÉRIL, ATÓXICA, 
APARÊNCIA UNIFORME, SEM EMENDAS. 
PACOTE  COM 12 UND. 

PCT 200,00 0,00 0,00   

0027 

ATADURA DE CREPOM, 100% ALGODÃO 
CRU, FIOS DE ALTA TORÇÃO, COM ALTA 
RESISTÊNCIA, POSSUINDO BASTANE 
ELASTICIDADE NO SENTIDO 
LONGITUDINAL COM  DIMESÕES DE 15 CM 
DE LARGURA X 1,80M DE COMPRIMENTO: 
EM REPOUSO, 13 FIOS, ENROLADA EM SI 
MESMA, COM FIO RETORCIDO OU 
SINGELO, NÃO ESTÉRIL, ATÓXICA, 
APARÊNCIA UNIFORME, SEM EMENDAS. 
PACOTE  COM 12 UND. 

PCT 200,00 0,00 0,00   

0028 

Atadura gessada, 10 cm x 3,0 m, cor branca, 
alvejada, isenta de amido, dextrina, alcalis, 
acidos, corantes corretivos e alvejantes ópticos, 
confeccionada em tecido de gaze especial 
100% algodao, impregnada uniformemente 
com massa de pouca viscosidade composta de 
gesso, derivados de celulose e solventes 
anidros, bordas com corte sinuoso, e com 
tempo de secagem de no máximo 10 minutos. 

caixa 100,00 0,00 0,00   

0029 

Atadura gessada, 15 cm x 3,0 m, cor branca, 
alvejada, isenta de amido, dextrina, alcalis, 
acidos, corantes corretivos e alvejantes ópticos, 
confeccionada em tecido de gaze especial 
100% algodao, impregnada uniformemente 
com massa de pouca viscosidade composta de 
gesso, derivados de celulose e solventes 
anidros, bordas com corte sinuoso, e com 
tempo de secagem de no máximo 10 minutos. 

caixa 100,00 0,00 0,00   
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0030 

Atadura gessada, 20 cm x 3,0 m, cor branca, 
alvejada, isenta de amido, dextrina, alcalis, 
acidos, corantes corretivos e alvejantes ópticos, 
confeccionada em tecido de gaze especial 
100% algodão, impregnada uniformemente 
com massa de pouca viscosidade composta de 
gesso, derivados de celulose e solventes 
anidros, bordas com corte sinuoso, e com 
tempo de secagem de no máximo 10 minutos 

Unidad
e 

100,00 0,00 0,00   

0031 
Balança Digital Portátil com visor digital (Cristal 
liquido); de fácil visualização, vidro temperado, 
com capacidade de até 200 kg. 

Unidad
e 

30,00 0,00 0,00   

0032 BATERIA ALCALINA 9 V - 6F22 
Unidad
e 

50,00 0,00 0,00   

0033 
BATERIA PARA GLICOSIMETRO 
COMPATIVEL COM APARELHO ACCU 
CHECK ACTIVE 

UND 100,00 0,00 0,00   

0034 
BOLSA PARA COLETA DE DRENAGEM 
URINÁRIA POR SISTEMA FECHADO, 
CAPACIDADE 2.000 ML 

UN 300,00 0,00 0,00   

0035 

CAIXA TÉRMICA COM TERMÔMETRO, PARA 
USO HOSPITALAR. (TRANSPORTE DE 
VACINAS E MATERIAIS DE LABORATÓRIO).  
CAPACIDADE: 26 LITROS. MATERIAL: 
POLIETILENO E POLIURETANO. 
DIMENSÕES EXTERNAS (COMP. X  LARG. X 
ALT.): 51 X 27 X 32,5 CM. DIMENSÕES 
INTERNAS APROXIMADAS (COMP. X  LARG. 
X ALT.): 46 X 20 X 29 CM. PESO: 3,6 KG. 
GARANTIA: 1 ANO CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO. CARACTERÍSTICAS GERAIS 
(TERMÔMETRO): DIGITAL DE MÁXIMA E 
MÍNIMA ->  VISOR DE FÁCIL LEITURA. 
PROVA D`ÁGUA. POSSUI FUNÇÃO ºC/ºF. 
FAIXA DE UTILIZAÇÃO: -50+70ºC. 
PRECISÃO: +/- 1ºC (ENTRE -20+50ºC) E +/- 
2ºC (ACIMA DE 50ºC). ALIMENTAÇÃO: 1 
PILHA AA 

Unidad
e 

10,00 0,00 0,00   

0036 
CAMPO CIRURGICO ESTERIL, 
FENESTRADO, GRAMATURA 30 GR, 
MEDINDO 45X45 CM. 

Unidad
e 

200,00 0,00 0,00   

0037 
CAMPO CIRURGICO FENESTRADO DE 
TECIDO EM POLIPROPILENO, MEDINDO  40 
X 40 CM 

UN 200,00 0,00 0,00   

0038 

CATETER JELCO DE TEFLON, ESTÉRIL 
DESCARTÁVEL, FLEXÍVEL, N° 16, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL, PAPEL GRAU 
CIRURGICO E FILME TERMOPLÁSTICO, 
ABERTURA EM PÉTALA, NA EMBALAGEM 
DEVERA ESTAR IMPRESSO DADOS: 
IDENTIFICAÇÃO, PROCÊDENCIA, DATA DE 
FABRICAÇÃO, TIPO DE ESTERILIZAÇÃO, 
PRAZO DE VALIDADE E REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE. CAIXA COM 100 

CX 30,00 0,00 0,00   
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UND. 

0039 

CATETER JELCO DE TEFLON, ESTÉRIL 
DESCARTÁVEL, FLEXÍVEL, N° 18, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL, PAPEL GRAU 
CIRURGICO E FILME TERMOPLÁSTICO, 
ABERTURA EM PÉTALA, NA EMBALAGEM 
DEVERA ESTAR IMPRESSO DADOS: 
IDENTIFICAÇÃO, PROCÊDENCIA, DATA DE 
FABRICAÇÃO, TIPO DE ESTERILIZAÇÃO, 
PRAZO DE VALIDADE E REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE. CAIXA COM 100 
UND 

CX 50,00 0,00 0,00   

0040 

CATETER JELCO DE TEFLON, ESTÉRIL 
DESCARTÁVEL, FLEXÍVEL, N° 20, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL, PAPEL GRAU 
CIRURGICO E FILME TERMOPLÁSTICO, 
ABERTURA EM PÉTALA, NA EMBALAGEM 
DEVERA ESTAR IMPRESSO DADOS: 
IDENTIFICAÇÃO, PROCÊDENCIA, DATA DE 
FABRICAÇÃO, TIPO DE ESTERILIZAÇÃO, 
PRAZO DE VALIDADE E REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE. CAIXA COM 100 
UND 

CX 300,00 0,00 0,00   

0041 

CATETER JELCO DE TEFLON, ESTÉRIL 
DESCARTÁVEL, FLEXÍVEL, N° 22, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL, PAPEL GRAU 
CIRURGICO E FILME TERMOPLÁSTICO, 
ABERTURA EM PÉTALA, NA EMBALAGEM 
DEVERA ESTAR IMPRESSO DADOS: 
IDENTIFICAÇÃO, PROCÊDENCIA, DATA DE 
FABRICAÇÃO, TIPO DE ESTERILIZAÇÃO, 
PRAZO DE VALIDADE E REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE. CAIXA COM 100 
UND 

CX 450,00 0,00 0,00   

0042 

CATETER JELCO DE TEFLON, ESTÉRIL 
DESCARTÁVEL, FLEXÍVEL, N° 24, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL, PAPEL GRAU 
CIRURGICO E FILME TERMOPLÁSTICO, 
ABERTURA EM PÉTALA, NA EMBALAGEM 
DEVERA ESTAR IMPRESSO DADOS: 
IDENTIFICAÇÃO, PROCÊDENCIA, DATA DE 
FABRICAÇÃO, TIPO DE ESTERILIZAÇÃO, 
PRAZO DE VALIDADE E REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE. CAIXA COM 100 
UND 

CX 450,00 0,00 0,00   
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0043 

Cateter nasal tipo óculos, adulto, com extensão 
de aproximadamente 2,1m em PVC, flexível, 
com ajuste e adaptação confortável no 
paciente, pacote com 10 unidades. 

Pacote 400,00 0,00 0,00   

0044 

Cateter nasal tipo óculos, pediátrico, com 
extensão de aproximadamente 2,1m em PVC, 
flexível, com ajuste e adaptação confortável no 
paciente, pacote com 10 unidades. 

Pacote 100,00 0,00 0,00   

0045 CHASSI 18X24 SEM JANELA UND 3,00 0,00 0,00   

0046 CHASSI 24X30 SEM JANELA UN 3,00 0,00 0,00   

0047 CHASSI 35X35 SEM JANELA UND 3,00 0,00 0,00   

0048 
COLAR CERVICAL POLIETILENO DE ALTA 
DENSIDADE REVESTIDO COM ESPUMA 
EVA, BOTÃO DE PLÁSTICO, TAM G 

Unidad
e 

15,00 0,00 0,00   

0049 
COLAR CERVICAL POLIETILENO DE ALTA 
DENSIDADE REVESTIDO COM ESPUMA 
EVA, BOTÃO DE PLÁSTICO, TAM M 

Unidad
e 

15,00 0,00 0,00   

0050 
COLAR CERVICAL POLIETILENO DE ALTA 
DENSIDADE REVESTIDO COM ESPUMA 
EVA, BOTÃO DE PLÁSTICO, TAM P 

Unidad
e 

15,00 0,00 0,00   

0051 

COLETE DE CHUMBO FECHAMENTO 
ATRAVES DE TIRAS CRUZADAS FIXADAS 
COM VELCRO QUE PERMITE FACIL 
COLOCAÇAO, OU RETIRADA SEM UTILIZAR 
AS MAOS ACABAMENTO EM NILON 
LAVAVEL, NORMATIZADO 100X60CM, COM 
EQUIVALENCIA DE 0,50MM PB. 

UND 1,00 0,00 0,00   

0052 
Coletor de Material Perfurocortante de papelão 
13 l 

UND 400,00 0,00 0,00   

0053 
Coletor de Material Perfurocortante de papelão 
20 L 

UND 400,00 0,00 0,00   

0054 

COLETOR DE URINA TIPO GARRAFA 
FRASCO EM PE DE 1200ML GRADUADA 
COM ESCALA DE 100ML. TUBO EXTENSOR 
EM PVC COM RETENTOR GOTEJADOR NA 
EXTREMIDADE DISTAL E ADAPTADOR COM 
TAMPA NA EXTREMIDADE PROXIMAL. 

Unidad
e 

60,00 0,00 0,00   

0055 COLGADURAS P/ FILME 18X24 UND 4,00 0,00 0,00   

0056 COLGADURAS P/ FILME 24X30 UND 6,00 0,00 0,00   

0057 COLGADURAS P/ FILME 35X35 
Unidad
e 

6,00 0,00 0,00   

0058 
Compressa de Gases Hidrofilas Tipo Queijo 11 
fios 91cm X 91 metros. 

Unidad
e 

100,00 0,00 0,00   

0059 

Compressa de gaze hidrófila; em algodão puro 
e branco; sem falhas ou fiapos soltos, 13 fios 
por cm quadrado; alta absorção; insenta de 
impurezas; 8 camadas; 5 dobras; medindo 7,5 
cm x 7,5 cm; com formato quadrado; podem ser 
esterilizadas por óxido de etileno autoclave a 
vapor ou raios x gama; embalado material que 
promova barreira microbiana e abertura 
asséptica. Pacote com 500 unidades. 

Unidad
e 

1.500,00 0,00 0,00   
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0060 
Compressas cirúrgicas 45cm X 50 cm estéril é 
confeccionada com fios 100% algodão, em 
tecido quádruplo, pacote com 50 unidades. 

Pacote 100,00 0,00 0,00   

0061 

Conjunto para coloração rápida em 
hematologia: conjunto de corantes para a 
coloração rápida de hematologia, kit com 3 
frascos numerados (1, 2 e 3) com 500 ml cada. 
Todos os frascos devem ser da mesma marca. 

CONJU
NTO 

120,00 0,00 0,00   

0062 

Detergente alcalino solvente com ação 
desengraxante, desincrustante com agentes 
umectantes e alta concentração de solventes 
solúveis em água e álcalis para a lavagem de 
material de laboratório. Galão de 5 litros. 

GALÃO 10,00 0,00 0,00   

0063 
Dispositivo de infusão intravenosa (escalpe) nº 
21 caixa com 100 unidades. 

caixa 100,00 0,00 0,00   

0064 
Dispositivo de infusão intravenosa (escalpe) nº 
23 caixa com 100 unidades. 

caixa 250,00 0,00 0,00   

0065 
Dispositivo de infusão intravenosa (escalpe) nº 
25 caixa com 100 unidades 

caixa 250,00 0,00 0,00   

0066 
Dispositivo de infusão intravenosa (escalpe) nº 
27 caixa com 100 unidades 

caixa 20,00 0,00 0,00   

0067 
Dispositivo de infusão intravenosa(escalpe)n° 
19 caixa com 100 unidades 

caixa 100,00 0,00 0,00   

0068 Ecrans Radiográfico 18x24cm 
Unidad
e 

5,00 0,00 0,00   

0069 Ecrans Radiográfico 24x30cm 
Unidad
e 

4,00 0,00 0,00   

0070 Ecrans Radiográfico 35x35cm 
Unidad
e 

4,00 0,00 0,00   

0071 

Equipo macro gotas, com injetor lateral, para 
infusões endovenosas de uso único, estéril e 
apirogênica. Projetado de forma a garantir uma 
perfeita adaptação e funcionalidade em 
recipientes de solução parenteral em todas as 
variações. Embalado individualmente em blister 
de filme plástico termoformável e papel grau-
cirúrgico, ponta perfurante de acordo com as 
normas nacionais e internacionais, com o 
projetor, tubo de PVC atóxico e transparente, 
câmara de gotejamento flexível transparente, 
com entrada de ar, esterilizados a óxido de 
etileno. 

Unidad
e 

20.000,0
0 

0,00 0,00   
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0072 

Equipo micro gotas, com injetor lateral, para 
infusões endovenosas de uso único, estéril e 
apirogênica. Projetado de forma a garantir uma 
perfeita adaptação e funcionalidade em 
recipientes de solução parenteral em todas as 
variações. Embalado individualmente em blister 
de filme plástico termoformável e papel grau-
cirúrgico, ponta perfurante de acordo com as 
normas nacionais e internacionais, com o 
projetor, tubo de PVC atóxico e transparente, 
câmara de gotejamento flexível transparente, 
com entrada de ar, esterilizados a óxido de 
etileno. 

UN 
20.000,0

0 
0,00 0,00   

0073 

Equipo para dieta enteral via sonda. infusão por 
gravidade, equipo gravitacional, com ponta 
perfurante e tampa protetora. Câmara flexível 
para visualização de gotejamento e extensão 
em PVC com comprimento de 1,50m, controle 
de fluxo tipo pinça rolete, filtro de ar lateral e 
com conector escalonado. 

Unidad
e 

1.500,00 0,00 0,00   

0074 

Esparadrapo 10 cm x 4,5 m com capa, em rolo, 
composição: fabricado em tecido 100% 
algodão, com uma camada de 
impermeabilização em uma das faces e uma 
camada de adesivo a base de óxido de zinco, 
borracha natural e resinas, na outra face 
apresentado bobinado em carretel plástico, 
com uma capa de plástico com a identificação 
do produto, marca e nome do fabricante. 

Unidad
e 

2.000,00 0,00 0,00   

0075 

Estetoscópio adulto portátil e com tubos 
flexíveis, biauricular em aço inoxidável, com 
olivas de silicone, auscultador duplo, diafragma 
para ausculta cardiopulmonar, flexível na 
curvatura do tubo y, molas internas ajustáveis 

Unidad
e 

60,00 0,00 0,00   

0076 
Filme para Raio-X 18x24cm, caixa   c/ 100 
folhas 

caixa 8,00 0,00 0,00   

0077 
Filme para Raio-X 24x30cm, caixa  c/ 100 
folhas 

caixa 12,00 0,00 0,00   

0078 
Filme para Raio-x 35x35cm, caixa  c/ 100 
folhas 

caixa 25,00 0,00 0,00   

0079 

Fio, para sutura, catgut cromado n. 0-0, fio com 
75 cm de comprimento, agulha de 3,5 cm e 1/2 
circulo, cilíndrica, para cirurgia gastrointestinal. 
Embalagem envelope individual, em papel 
aluminizado e/ou filme termoplástico, abertura 
em pétala Caixa com 24 unidades. 

caixa 10,00 0,00 0,00   

0080 

Fio, para sutura, catgut cromado n. 2-0, fio com 
75 cm de comprimento, agulha de 2,5 cm e 1/2 
circulo, cilíndrica, para cirurgia gastrointestinal. 
Embalagem envelope individual, em papel 
aluminizado e/ou filme termoplástico, abertura 
em pétala. Caixa com 24 unidades 

caixa 10,00 0,00 0,00   
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0081 

Fio, para sutura, em nylon monofilamentar n. 2-
0, fio com 45 cm de comprimento, agulha de 
4,0 cm e 3/8 de circulo, triangular, cuticular. 
Embalagem: envelope individual em papel 
aluminizado ou papel grau cirúrgico e filme 
termoplástico, abertura em pétala. Caixa com 
24 unidades. 

caixa 100,00 0,00 0,00   

0082 

Fio, para sutura, em nylon monofilamentar n. 3-
0, fio com 45 cm de comprimento, agulha de 
4,0 cm e 3/8 de circulo, triangular, cuticular. 
Embalagem: envelope individual em papel 
aluminizado ou papel grau cirúrgico e filme 
termoplástico, abertura em pétala. Caixa com 
24 unidades. 

caixa 150,00 0,00 0,00   

0083 

Fio, para sutura, em nylon monofilamentar n. 4-
0, fio com 45 cm de comprimento, agulha de 
4,0 cm e 3/8 de circulo, triangular, cuticular. 
Embalagem: envelope individual em papel 
aluminizado ou papel grau cirúrgico e filme 
termoplástico, abertura em pétala. Caixa com 
24 unidades. 

caixa 150,00 0,00 0,00   

0084 

Fio, para sutura, em nylon monofilamentar n. 5-
0, fio com 45 cm de comprimento, agulha de 
4,0 cm e 3/8 de circulo, triangular, cuticular. 
Embalagem: envelope individual em papel 
aluminizado ou papel grau cirúrgico e filme 
termoplástico, abertura em pétala. Caixa com 
24 unidades. 

caixa 100,00 0,00 0,00   

0085 

Fio, para sutura, em nylon monofilamentar n. 6-
0, fio com 45 cm de comprimento, agulha de 
4,0 cm e 3/8 de circulo, triangular, cuticular. 
Embalagem: envelope individual em papel 
aluminizado ou papel grau cirúrgico e filme 
termoplástico, abertura em pétala. Caixa com 
24 unidades. 

caixa 50,00 0,00 0,00   

0086 
Fita adesiva hospitalar, confeccionada com 
dorso de papel crepe, na cor branca, 19 mm x 
50m. 

Unidad
e 

500,00 0,00 0,00   

0087 
Fita adesiva para autoclave, 19 mm x 30 m, 
resistente à alta temperatura, cor branca.:  

Unidad
e 

500,00 0,00 0,00   

0088 

Fita micropore 50 mm x 10 metros, fita 
cirúrgica, constituida de rayon viscoso não 
trançado, poroso, superficie adesiva 
impregnada de substância a base de éter 
sintético, quimicamente inerte, medindo 50 mm 
de largura x 10 m de comprimento, 
hipoalergenica, com capa, "micropore", 
embalada em carretel plástico. 

Unidad
e 

500,00 0,00 0,00   

0089 
Fixador celular a base de propilenoglicol e 
álcool absoluto spray, frasco com 100 ml 

Unidad
e 

50,00 0,00 0,00   

0090 
Fixador Radiográfico para revelação manual de 
Raio-X 3.287 litros.:  

GALÃO 17,00 0,00 0,00   
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0091 

Foco Refletor Ambulatorial - Foco de luz 
auxiliar para exames clínicos e ginecológicos. 
Com haste superior flexível e cromada. 
Pedestal com haste inferior pintada. Altura 
variável entre (100 a 150 cm s/ espelho)(100 a 
160 cm c/espelho). Pintura em epóxi à 250° c. 
de alta resistência. Base do pedestal com 04 
rodízios proporcionando maior sustentação e 
segurança ao equipamento. Alimentação 
elétrica selecionável em 110 ou 220 v. 50/60 
Hz. Lâmpada Alógena de 12 v x 20 watts. 

Unidad
e 

15,00 0,00 0,00   

0092 
Frasco coletor 50 ml modelo estéril (sem pá) 
apresentação: pacote com 500 unidades.:  

Pacote 200,00 0,00 0,00   

0093 
Frasco coletor cultura urina, pacote com 100 
unidades. 

Pacote 100,00 0,00 0,00   

0094 
Frasco coletor modelo não estéril (com pá). 
Apresentação: pacote com 500 unidades.:  

Pacote 100,00 0,00 0,00   

0095 

Frasco para alimentação enteral 300 ml, 
transparente, graduado nos dois lados a cada 
50ml crescente e decrescente, 
atóxico,embalado individualmente em sacos 
plástico. 

UNI 1.000,00 0,00 0,00   

0096 

Frasco para alimentação enteral 500 ml, 
transparente, graduado nos dois lados a cada 
50ml crescente e decrescente, 
atóxico,embalado individualmente em sacos 
plástico. 

Unidad
e 

500,00 0,00 0,00   

0097 
Garrote em rolo feito em material livre de látex, 
destacável a cada 46 cm.Tamanho: 2,5 cm x 46 
cm. Rolo de 25 tiras. 

ROLOS 30,00 0,00 0,00   

0098 GLICOSE 25% (13448) AMP 2.000,00 0,00 0,00   

0099 GLICOSE 50% (13449) AMP 3.000,00 0,00 0,00   

0100 
Gorro cirúrgico descartável, cor branca, com 
elástico, 100% polipropileno, hipoalérgica e 
atóxica. Caixa com 100 unidades. 

caixa 30,00 0,00 0,00   

0101 Hipoclorito de sódio 1% Galão 5 L GALÃO 30,00 0,00 0,00   

0102 

Infantômetro Portatil Permite avaliar a estatura 
e demais medidas antropométricas Campo de 
uso: mede de 15cm até 146cm; Resolução: em 
milímetros,  Intervalos: de 5mm; Tolerância: +/- 
5mm; Material: Abs 

Unidad
e 

15,00 0,00 0,00   
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0103 

ITEM 01 - Meditor de Glicose  Amplo visor para 
facilitar a leitura. Precisão e conforto com uma 
pequena gota de sangue. Monitor baseado em 
plataforma amperométrica (Blosensor) portátil, 
para uso hospitalar e domiciliar, com faixa de 
medição de valores entre 20 a 600 mg/dl; 
volume da amostra de 1 microlitro; oferecendo 
resultado da análise inferior a 10 segundos. 
Possui memória de 300 resultados com data e 
hora. Possui porta serial para conectividade e 
transferência de dados. Itens inclusos: 1 
monitor, 1 lancetador, 10 lancetas, 1 frasco 
solução controle, 1 estojo e 1 manual. 

Unidad
e 

30,00 0,00 0,00   

0104 

ITEM 02 - Tira reagente, para determinação de 
glicemia capilar, com tecnologia biosensor, 
descartável, faixa de medição igual ou superior 
a 0mg/dl e igual ou inferior a 900mg/dl; amostra 
de sangue igual ou inferior a 0,5ul a 6ul. OBS: 
COMPATÍVEL COM O APARELHO MEDIDOR 
QUE O LICITANTE OFERTAR. CAIXA COM 50 
UNIDADES. 

caixa 500,00 0,00 0,00   

0105 
JOGO DE PAS EXTERNAS ADULTO PARA 
DESFIBRILADOR COMPATIVEL COM 
APARELHO FUTURA LIFE 400 

Unidad
e 

150,00 0,00 0,00   

0106 

Kit Nebulização Infantil Kit projetado para ser 
conectado a um aparelho de nebulização 
Contém: -1 Máscara -1 Mangueira -1 Copo 
Dosador 

Unidad
e 

100,00 0,00 0,00   

0107 

Kit Nebulizador Adulto  Kit projetado para ser 
conectado a um aparelho de nebulização. 
Contém: -1 Máscara -1 Mangueira -1 Copo 
Dosador 

Unidad
e 

100,00 0,00 0,00   

0108 

Kit Papanicolau Estéril G. Composto de: 
Espéculo estéril, Escova cervical, Luva, 
Espátula de ayre em madeira, Porta Lâmina de 
Papelão c/ 01 Lâmina. 

Unidad
e 

800,00 0,00 0,00   

0109 

Kit Papanicolau Estéril M. Composto de: 
Espéculo estéril, Escova cervical, Luva, 
Espátula de ayre em madeira, Porta Lâmina de 
Papelão c/ 01 Lâmina. 

Unidad
e 

2.000,00 0,00 0,00   

0110 

Kit Papanicolau Estéril P. Composto de: 
Espéculo estéril, Escova cervical, Luva, 
Espátula de ayre em madeira, Porta Lâmina de 
Papelão c/ 01 Lâmina. 

U 1.500,00 0,00 0,00   

0111 

Lâmina de Bisturi n º 11, descartável, estéril, 
em aço inoxidável, sem rebarbas, com corte 
afiado e que se adapte aos cabos de bisturi 
padrão. Embalagem individual, em papel 
laminado, abertura em pétala. Caixa com 100 
unidades. 

caixa 80,00 0,00 0,00   
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0112 

Lâmina de Bisturi n º 12, descartável, estéril, 
em aço inoxidável, sem rebarbas, com corte 
afiado e que se adapte aos cabos de bisturi 
padrão. Embalagem individual, em papel 
laminado, abertura em pétala. Caixa com 100 
unidades. 

caixa 50,00 0,00 0,00   

0113 

Lâmina de Bisturi n º 15, descartável, estéril, 
em aço inoxidável, sem rebarbas, com corte 
afiado e que se adapte aos cabos de bisturi 
padrão. Embalagem individual, em papel 
laminado, abertura em pétala. Caixa com 100 
unidades. 

caixa 50,00 0,00 0,00   

0114 

Lâmina de Bisturi n º 21, descartável, estéril, 
em aço inoxidável, sem rebarbas, com corte 
afiado e que se adapte aos cabos de bisturi 
padrão. Embalagem individual, em papel 
lamina do, abertura em pétala. Caixa com 100 
unidades. 

caixa 50,00 0,00 0,00   

0115 

Lâmina de Bisturi n º 22, descartável, estéril, 
em aço inoxidável, sem rebarbas, com corte 
afiado e que se adapte aos cabos de bisturi 
padrão. Embalagem individual, em papel 
laminado, abertura em pétala. Caixa com 100 
unidades. 

caixa 50,00 0,00 0,00   

0116 

Lâmina de Bisturi n º 23, descartável, estéril, 
em aço inoxidável, sem rebarbas, com corte 
afiado e que se adapte aos cabos de bisturi 
padrão. Embalagem individual, em papel 
laminado, abertura em pétala. Caixa com 100 
unidades. 

caixa 50,00 0,00 0,00   

0117 

Lâmina de Bisturi n º 24, descartável, estéril, 
em aço inoxidável, sem rebarbas, com corte 
afiado e que se adapte aos cabos de bisturi 
padrão. Embalagem individual, em papel 
laminado, abertura em pétala. Caixa com 100 
unidades. 

caixa 50,00 0,00 0,00   

0118 
Lâmina de vidro para microscópio, tamanho 
25,4x76, 2mm aproximadamente, com ponta 
fosca, caixa com 50 unidades 

CX 300,00 0,00 0,00   

0119 
Lâmina de vidro para microscópio, tamanho 
25,4x76, 2mm aproximadamente, com ponta 
lisa, caixa com 50 unidades 

CX 300,00 0,00 0,00   

0120 
Lanceta Estéril Para Punção Digital Descartável 
caixa com 100 unidades 

caixa 500,00 0,00 0,00   

0121 

Lençol De Papel Hospitalar Descartáveis 
Picotado Na Cor Branco Em Rolo Para Mesa 
De Exame Clinico Tamanho 50 cm x 70 metros, 
Em Rolo. 

PCT 1.000,00 0,00 0,00   

0122 

Luva cirúrgica em látex natural, com textura 
uniforme sem falhas, lubrificada, com alta 
sensibilidade tátil boa elasticidade e resistência, 
com acabamento no punho de formato 
anatômico; perfeita adaptação, numeração 7,0, 
estéril, embalada aos pares e envelopada. 
Caixa com 50 pares. 

caixa 30,00 0,00 0,00   
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0123 

Luva cirúrgica em látex natural, com textura 
uniforme sem falhas, lubrificada, com alta 
sensibilidade tátil boa elasticidade e resistência, 
com acabamento no punho de formato 
anatômico; perfeita adaptação, numeração 7,5, 
estéril, embalada aos pares e envelopada. 
Caixa com 50 pares. 

CX 50,00 0,00 0,00   

0124 

Luva cirúrgica em látex natural, com textura 
uniforme sem falhas, lubrificada, com alta 
sensibilidade tátil boa elasticidade e resistência, 
com acabamento no punho de formato 
anatômico; perfeita adaptação, numeração 8, 
estéril, embalada aos pares e envelopada. 
Caixa com 50 pares. 

CX 50,00 0,00 0,00   

0125 
Luva de procedimentos descartável cano curto, 
em látex, ambidestra, lisa, não estéril. Caixa 
com 100 unidades. Tamanho “G”. 

C 1.000,00 0,00 0,00   

0126 
Luva de procedimentos descartável cano curto, 
em látex, ambidestra, lisa, não estéril. Caixa 
com 100 unidades. Tamanho “M”. 

caixa 2.500,00 0,00 0,00   

0127 
Luva de procedimentos descartável cano curto, 
em látex, ambidestra, lisa, não estéril. Caixa 
com 100 unidades. Tamanho “P”. 

caixa 1.000,00 0,00 0,00   

0128 
Manitol 20% solução Injetável frasco com 250 
mlManitol 20% solução Injetável frasco com 
250 ml 

FRASC
O 

200,00 0,00 0,00   

0129 
Máscara cirúrgica descartável, tripla, branca, 
antialérgica, hidrorrepelente, com elástico, 
caixa com 50 unidades. 

caixa 600,00 0,00 0,00   

0130 
Máscara de alta concentração com reservatório 
e tubo, transparente, maleável, com elástico, 
sistema três canais, com cânula. Adulto. 

Unidad
e 

50,00 0,00 0,00   

0131 
Máscara de alta concentração com reservatório 
e tubo, transparente, maleável, com elástico, 
sistema três canais, com cânula. Pediátrico. 

Unidad
e 

30,00 0,00 0,00   

0132 
Meio para transmissão ultrassônica (ultrasson e 
detector fetal) pote 5 KG 

Unidad
e 

100,00 0,00 0,00   

0133 
Óleo de imersão para microscopia, com indice 
de refração a 23º C = 1,505. Frasco 100 ml 

FRASC
O 

5,00 0,00 0,00   

0134 

Otoscópio com fibra ótica com lâmpada xênon 
halogena 2,5V, com cabeça em plástico ABS 
resistente a impactos com conexão para 
otoscopia pneumática; lente giratória com 
aumento de 3 vezes; cabo em metal para 02 
pilhas “AA” 

Unidad
e 

10,00 0,00 0,00   

0135 

Oximetro Digital Medidor de Saturação de 
Oxigênio no Sangue O alcance de medição da 
saturação de oxigênio: 70 ~ 100% de precisão: 
+/-2%) Taxa de pulso: 30 ~ 240BPM (Grau de 
precisão: +/- 2% dentro de 30 ~ 240BPM) 
Voltagem: 2 Pilhas AAA (Não inclusas) 

Unidad
e 

30,00 0,00 0,00   
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0136 
Papel crepado a base de fibras de celulose e 
repelente a água, isento de látex, verde claro, 
folha 60 cm x 60 cm, pacote com 500 folhas. 

Pacote 30,00 0,00 0,00   

0137 
Papel para vídeo printer de ultrassom, 
termossensível 110 mm x 20 m (papel térmico, 
plastificado para ultrassonografia). 

cx 100,00 0,00 0,00   

0138 

PAPEL TÉRMICO MILIMETRADO PARA 
ELETROCARDIOGRAMA 216MMX30M, 
COMPATIVEL COM BIONET CARDIO CARE 
2000 

BOBIN
AS 

300,00 0,00 0,00   

0139 PILHA ALCALINA A 
Unidad
e 

30,00 0,00 0,00   

0140 PILHA ALCALINA AA 
Unidad
e 

30,00 0,00 0,00   

0141 PILHA ALCALINA AAA 
Unidad
e 

100,00 0,00 0,00   

0142 
Pinça dente de rato 16 cm, em aço inoxidável 
possuindo dentes na extremidade. 

UN 30,00 0,00 0,00   

0143 Pinça hemostática. Aço inox autoclavavel. 
Unidad
e 

15,00 0,00 0,00   

0144 
Pinça porta agulha. Para sustentação de 
agulha em ambiente cirugico, em aço inox, 
autoclavel. 

Unidad
e 

30,00 0,00 0,00   

0145 

Ponteiras 2 - 200 µL Ponteira universal 
amarela. Possui 50 mm de comprimento e pode 
ser usada com praticamente todas as pipetas 
de 200ul. Pacote com 1000 unidades. 

CX 10,00 0,00 0,00   

0146 

Reanimador Manual (ambu) infantil 
autoclavavel acompanhado: mascara de 
silicone, ambu de silicone,  reservatório de O2 
e extensor. 

Unidad
e 

10,00 0,00 0,00   

0147 
Revelador Radiográfico para revelação manual 
de Raio-X, galão  3.287 litros. 

GALÃO 20,00 0,00 0,00   

0148 
Seringa estéril descartável com agulha 8 mm x 
0,30 para insulina graduação 1 em 1 unidade 
pacote com 10 unidades 

pct 
10.000,0

0 
0,00 0,00   

0149 
Seringa estéril descartável sem agulha 1 ml 
para insulina caixa com 100 unidades 

cx 200,00 0,00 0,00   

0150 
Seringa estéril descartável sem agulha 10 ml 
caixa com 100 unidades 

CAIXA 350,00 0,00 0,00   

0151 
Seringa estéril descartável sem agulha 20 ml 
caixa com 100 unidades 

CAIXA 500,00 0,00 0,00   

0152 
Seringa estéril descartável sem agulha 3 ml 
caixa com 100 unidades 

CAIXA 500,00 0,00 0,00   

0153 
Seringa estéril descartável sem agulha 5 ml 
caixa com 100 unidades 

CAIXA 500,00 0,00 0,00   

0154 
Solucao aquosa de Iodopovidona (pvpi) a 1% 
sem degermante uso topico 

Litro 500,00 0,00 0,00   
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0155 

Solução de schiller 2 %, líquido marrom, 
utilizado para diagnóstico ginecológico. O 
material deverá ser adequado ao uso in vivo. 
Apresentar registro no ministério da saúde. 
Frasco com 1 litro. 

Litro 150,00 0,00 0,00   

0156 
Solução degermante Iodopovidona (PVPI), 
concentração a 10% (teor de iodo 1%) 

Litro 500,00 0,00 0,00   

0157 

Sonda alimentação enteral silicone medicone 
12(120cm-adulto) Indicado para administração 
de dietas gástricas, interais e/ou jejunal em 
pacientes que estejam impossibilitados de se 
alimentar por meio tradicional. 

Unidad
e 

50,00 0,00 0,00   

0158 

Sonda de Folley (vesical) de demora, com 2 
vias, descartável, estéril, com balão, 
confeccionada em borracha natural, 
siliconizada, apirogênica, com o nº e a 
capacidade do balão estampados em local 
visível e permanente. Dotada em sua 
extremidade distal com 2 vias, sendo uma com 
dispositivo de fechamento que quando 
acionado com o bico da seringa, permita a 
entrada e saída do conteúdo do balão a outra 
via, com ponta levemente alargada, permitindo 
perfeita adaptação a conectores. A extremidade 
proximal deverá ter ponta arredondada e dois 
orifícios laterais opostos. O balão fixador 
deverá estar localizado próximo dos orifícios 
laterais e apresentar-se uniforme e resistente 
quando inflado, embalado individualmente em 
plástico e reembolsado em papel grau cirúrgico 
com abertura em pétala. Embalagem individual, 
com abertura asséptica nº 10. Caixa com 5 
unidades. 

CAIXA 20,00 0,00 0,00   

0159 

Sonda de Folley (vesical) de demora, com 2 
vias, descartável, estéril, com balão, 
confeccionada em borracha natural, 
siliconizada, apirogênica, com o nº e a 
capacidade do balão estampados em local 
visível e permanente. Dotada em sua 
extremidade distal com 2 vias, sendo uma com 
dispositivo de fechamento que quando 
acionado com o bico da seringa, permita a 
entrada e saída do conteúdo do balão a outra 
via, com ponta levemente alargada, permitindo 
perfeita adaptação a conectores. A extremidade 
proximal deverá ter ponta arredondada e dois 
orifícios laterais opostos. O balão fixador 
deverá estar localizado próximo dos orifícios 
laterais e apresentar-se uniforme e resistente 
quando inflado, embalado individualmente em 
plástico e reembolsado em papel grau cirúrgico 
com abertura em pétala. Embalagem individual, 
com abertura asséptica nº 12. Caixa com 5 
unidades. 

caixa 20,00 0,00 0,00   
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0160 

Sonda de Folley (vesical) de demora, com 2 
vias, descartável, estéril, com balão, 
confeccionada em borracha natural, 
siliconizada, apirogênica, com o nº e a 
capacidade do balão estampados em local 
visível e permanente. Dotada em sua 
extremidade distal com 2 vias, sendo uma com 
dispositivo de fechamento que quando 
acionado com o bico da seringa, permita a 
entrada e saída do conteúdo do balão a outra 
via, com ponta levemente alargada, permitindo 
perfeita adaptação a conectores. A extremidade 
proximal deverá ter ponta arredondada e dois 
orifícios laterais opostos. O balão fixador 
deverá estar localizado próximo dos orifícios 
laterais e apresentar-se uniforme e resistente 
quando inflado, embalado individualmente em 
plástico e reembolsado em papel grau cirúrgico 
com abertura em pétala. Embalagem individual, 
com abertura asséptica nº 14. Caixa com 5 
unidades. 

CAIXA 20,00 0,00 0,00   

0161 

Sonda de Folley (vesical) de demora, com 2 
vias, descartável, estéril, com balão, 
confeccionada em borracha natural, 
siliconizada, apirogênica, com o nº e a 
capacidade do balão estampados em local 
visível e permanente. Dotada em sua 
extremidade distal com 2 vias, sendo uma com 
dispositivo de fechamento que quando 
acionado com o bico da seringa, permita a 
entrada e saída do conteúdo do balão a outra 
via, com ponta levemente alargada, permitindo 
perfeita adaptação a conectores. A extremidade 
proximal deverá ter ponta arredondada e dois 
orifícios laterais opostos. O balão fixador 
deverá estar localizado próximo dos orifícios 
laterais e apresentar-se uniforme e resistente 
quando inflado, embalado individualmente em 
plástico e reembolsado em papel grau cirúrgico 
com abertura em pétala. Embalagem individual, 
com abertura asséptica nº 16. Caixa com 5 
unidades. 

caixa 70,00 0,00 0,00   
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0162 

Sonda de Folley (vesical) de demora, com 2 
vias, descartável, estéril, com balão, 
confeccionada em borracha natural, 
siliconizada, apirogênica, com o nº e a 
capacidade do balão estampados em local 
visível e permanente. Dotada em sua 
extremidade distal com 2 vias, sendo uma com 
dispositivo de fechamento que quando 
acionado com o bico da seringa, permita a 
entrada e saída do conteúdo do balão a outra 
via, com ponta levemente alargada, permitindo 
perfeita adaptação a conectores. A extremidade 
proximal deverá ter ponta arredondada e dois 
orifícios laterais opostos. O balão fixador 
deverá estar localizado próximo dos orifícios 
laterais e apresentar-se uniforme e resistente 
quando inflado, embalado individualmente em 
plástico e reembolsado em papel grau cirúrgico 
com abertura em pétala. Embalagem individual, 
com abertura asséptica nº 18. Caixa com 5 
unidades. 

Unidad
e 

70,00 0,00 0,00   

0163 

Sonda de Folley (vesical) de demora, com 2 
vias, descartável, estéril, com balão, 
confeccionada em borracha natural, 
siliconizada, apirogênica, com o nº e a 
capacidade do balão estampados em local 
visível e permanente. Dotada em sua 
extremidade distal com 2 vias, sendo uma com 
dispositivo de fechamento que quando 
acionado com o bico da seringa, permita a 
entrada e saída do conteúdo do balão a outra 
via, com ponta levemente alargada, permitindo 
perfeita adaptação a conectores. A extremidade 
proximal deverá ter ponta arredondada e dois 
orifícios laterais opostos. O balão fixador 
deverá estar localizado próximo dos orifícios 
laterais e apresentar-se uniforme e resistente 
quando inflado, embalado individualmente em 
plástico e reembolsado em papel grau cirúrgico 
com abertura em pétala. Embalagem individual, 
com abertura asséptica nº 8, caixa com 5 
unidades. 

CAIXA 20,00 0,00 0,00   

0164 

Sonda nasogástrica curta nº12, em PVC 
atóxico, flexível, transparente e uma superfície 
rigorosamente lisa, com uma ponta 
arredondada fechada no lado proximal do tubo 
e 02 orifícios alternados em lados opostos. 
Pacote com 20 unidades. 

pct 50,00 0,00 0,00   

0165 

Sonda nasogástrica curta nº14, em PVC 
atóxico, flexível, transparente e uma superfície 
rigorosamente lisa, com uma ponta 
arredondada fechada no lado proximal do tubo 
e 02 orifícios alternados em lados opostos. 
Pacote com 20 unidades. 

Pacote 50,00 0,00 0,00   
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0166 

Sonda nasogástrica curta nº16, em PVC 
atóxico, flexível, transparente e uma superfície 
rigorosamente lisa, com uma ponta 
arredondada fechada no lado proximal do tubo 
e 02 orifícios alternados em lados opostos. 
Pacote com 20 unidades. 

Unidad
e 

50,00 0,00 0,00   

0167 

Sonda nasogástrica curta nº18, em PVC 
atóxico, flexível, transparente e uma superfície 
rigorosamente lisa, com uma ponta 
arredondada fechada no lado proximal do tubo 
e 02 orifícios alternados em lados opostos. 
Pacote com 20 unidades. 

Unidad
e 

50,00 0,00 0,00   

0168 
Sonda nasogástrica longa nº 12, em PVC, 
flexível, atóxico e estéril. Pacote com 20 
unidades. 

Pacote 10,00 0,00 0,00   

0169 
Sonda nasogástrica longa nº 14, em PVC, 
flexível, atóxico e estéril. Pacote com 20 
unidades. 

Pacote 10,00 0,00 0,00   

0170 
Sonda nasogástrica longa nº 16, em PVC, 
flexível, atóxico e estéril. Pacote com 20 
unidades. 

Pacote 10,00 0,00 0,00   

0171 
Sonda nasogástrica longa nº 18, em PVC, 
flexível, atóxico e estéril. Pacote com 20 
unidades. 

Pacote 10,00 0,00 0,00   

0172 
Sonda uretral nº 10, em PVC, flexível, atóxico e 
estéril. Pacote com 20 unidades. 

Pacote 80,00 0,00 0,00   

0173 
Sonda uretral nº 12, em PVC, flexível, atóxico e 
estéril. Pacote com 20 unidades. 

Pacote 80,00 0,00 0,00   

0174 
Sonda uretral nº 14, em PVC, flexível, atóxico e 
estéril. Pacote com 20 unidades. 

pct 50,00 0,00 0,00   

0175 
Sonda uretral nº 16, em PVC, flexível, atóxico e 
estéril. Pacote com 20 unidades. 

pct 50,00 0,00 0,00   

0176 
Sonda uretral nº 18, em PVC, flexível, atóxico e 
estéril. Pacote com 20 unidades. 

Pacote 50,00 0,00 0,00   

0177 
Sonda uretral nº 8, em PVC, flexível, atóxico e 
estéril. Pacote com 20 unidades. 

Pacote 30,00 0,00 0,00   

0178 
Soro Fisiológico 0,9% sistema fechado EV com 
100 ml 

FRASC
O 

5.000,00 0,00 0,00   

0179 
Soro fisiológico 0,9% sistema fechado EV com 
250 ml 

frasco 8.000,00 0,00 0,00   

0180 
Soro Fisiológico 0,9% sistema fechado EV com 
500 ml 

FRASC
O 

8.000,00 0,00 0,00   

0181 
SORO FISIOLÓGICO 0,9%, USO TÓPICO, 
INALATÓRIO OU INTRANASAL EMBALAGEM 
FLIP TOP COM 500 ML 

FRASC
O 

5.000,00 0,00 0,00   

0182 
Soro Glicofisiológico sistema fechado com 250 
ml 

Unidad
e 

5.000,00 0,00 0,00   

0183 
Soro Glicofisiológico sistema fechado com 500 
ml 

Unidad
e 

5.000,00 0,00 0,00   

0184 
Soro glicosado 5% sistema fechado com 250 
ml 

frasco 5.000,00 0,00 0,00   

0185 
Soro glicosado 5% sistema fechado com 500 
ml 

frasco 5.000,00 0,00 0,00   
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0186 Soro Ringer com Lactato frasco com 500 ml 
Unidad
e 

3.000,00 0,00 0,00   

0187 

Termômetro Clinico, Digital, para uso 
Hospitalar, Com graduações de 35 a 42 Graus 
centigrados, visor de cristal, desligamento 
automático. 

Unidad
e 

30,00 0,00 0,00   

0188 
Termômetro digital para geladeira para 
monitorar temperatura interna e externa. 
Função temperaturas mínima e máxima em ºC 

UN 20,00 0,00 0,00   

0189 
Tesoura Spincer para retirar ponto, fabricado 
em aço inox cirúrgico, 09 cm 

Unidad
e 

50,00 0,00 0,00   

0190 

Teste imunocromatográfico de etapa única, 
para determinação qualitativa da gonadotrofina 
coriônica humana (hCG), na urina e no soro. 
Caixa com 100 testes, embalados 
individualmente. 

CAIXA 20,00 0,00 0,00   

0191 

Tira reagente, para determinação de glicemia 
capilar, com tecnologia biosensor, descartável, 
faixa de medição igual ou superior a 0mg/dl e 
igual ou inferior a 900mg/dl; amostra de sangue 
igual ou inferior a 0,5ul a 6ul. Compatível com 
glicosímetro Accu Check Active Caixa com 50 
unidades. 

caixa 500,00 0,00 0,00   

0192 

Tira reagente, para determinação de glicemia 
capilar, com tecnologia biosensor, descartável, 
faixa de medição igual ou superior a 0mg/dl e 
igual ou inferior a 900mg/dl; amostra de sangue 
igual ou inferior a 0,5ul a 6ul. Compatível com 
glicosímetro On Call Plus Caixa com 50 
unidades. 

CAIXA 500,00 0,00 0,00   

0193 

Tira reativa para urianálise, para determinação 
semiquantitativa de 10 parâmetros em urina: 
glicose, bilirrubina, cetona, densidade, sangue, 
ph, proteína, urobilinogênio, nitrito e leucócitos. 
Caixa com 150 tiras. 

CAIXA 50,00 0,00 0,00   

0194 

Torneira de três vias com canais de fluxo 
contínuo em linha reta, em poliamida resistente 
a todo o tipo de fármacos e antissépticos, Duas 
conexões luer fêmea e 01 conexão spin lock; 
caixa com 50 unidades. 

caixa 100,00 0,00 0,00   

0195 

Tubo de plástico para coleta de sangue à vácuo 
com sistema de segurança em pet, tamanho 
13x100 mm, volume de 8,0 ml, estéril, 
descartável, incolor, com gel separador, tampa 
de borracha siliconizada e capa protetora de 
rosca na cor amarela.:  

Unidad
e 

1.000,00 0,00 0,00   

0196 

Tubo de plástico para coleta de sangue à vácuo 
com sistema de segurança em pet, tamanho 
13x100 mm, volume de 8,0 ml, estéril, 
descartável, incolor,tampa de borracha 
siliconizada e capa protetora de rosca na cor 
vermelha. 

Unidad
e 

300,00 0,00 0,00   
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0197 

Tubo de plástico para coleta de sangue à vácuo 
com sistema de segurança em pet, tamanho 
13x75 mm, estéril, descartável, incolor, com 
citrato de sódio a 3,2%, volume de 3,5 ml, com 
tampa de borracha siliconizada e capa 
protetora de rosca na cor azul claro. 

Unidad
e 

1.000,00 0,00 0,00   

0198 

Tubo de plástico para coleta de sangue à vácuo 
com sistema de segurança em pet, tamanho 
13x75 mm, estéril, descartável, incolor, com 
fluoreto, volume de 3,5 ml, com tampa de 
borracha siliconizada e capa protetora de rosca 
na cor cinza. 

Unidad
e 

300,00 0,00 0,00   

0199 

Tubo endotraqueal 2 mm silicone, sem balão. 
Deverá vir com gravação de centímetros e 
milímetros. Utilizado em entubação traqueal de 
neonatos. Embalados individualmente em 
papel,grau cirúrgico, contendo data de 
fabricação, procedência e validade. 

UND 50,00 0,00 0,00   

0200 

Tubo endotraqueal 2,5 mm silicone, sem balão. 
Deverá vir com gravação de centímetros e 
milímetros. Utilizado em entubação traqueal de 
neonatos. Embalados individualmente em 
papel, grau cirúrgico, contendo data de 
fabricação, procedência e validade. 

Unidad
e 

50,00 0,00 0,00   

0201 

Tubo endotraqueal 3 mm silicone, sem balão. 
Deverá vir com gravação de centímetros e 
milímetros. Utilizado em entubação traqueal de 
neonatos. Embalados individualmente em 
papel, grau cirúrgico, contendo data de 
fabricação, procedência e validade. 

Unidad
e 

50,00 0,00 0,00   

0202 

Tubo endotraqueal 3,5 mm silicone, sem balão. 
Deverá vir com gravação de centímetros e 
milímetros. Utilizado em entubação traqueal de 
neonatos. Embalados individualmente em 
papel, grau cirúrgico, contendo data de 
fabricação, procedência e validade. 

Unidad
e 

50,00 0,00 0,00   

0203 

Tubo endotraqueal 4 mm silicone,  com balão. 
Deverá vir com gravação de centímetros e 
milímetros. Utilizado em entubação traqueal em 
pediatria. Embalados individualmente em papel, 
grau cirúrgico, contendo data de fabricação, 
procedência e validade. 

Unidad
e 

50,00 0,00 0,00   

0204 

Tubo endotraqueal 4,5 mm silicone,  com 
balão. Deverá vir com gravação de centímetros 
e milímetros. Utilizado em entubação traqueal 
em pediatria. Embalados individualmente em 
papel, grau cirúrgico, contendo data de 
fabricação, procedência e validade. 

Unidad
e 

50,00 0,00 0,00   

0205 

Tubo endotraqueal 5 mm silicone,  com balão. 
Deverá vir com gravação de centímetros e 
milímetros. Utilizado em entubação traqueal. 
Embalados individualmente em papel, grau 
cirúrgico, contendo data de fabricação, 
procedência e validade. 

Unidad
e 

50,00 0,00 0,00   
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0206 

Tubo endotraqueal 5,5 mm silicone, com balão. 
Deverá vir com gravação de centímetros e 
milímetros. Utilizado em entubação traqueal. 
Embalados individualmente em papel, grau 
cirúrgico, contendo data de fabricação, 
procedência e validade. 

Unidad
e 

50,00 0,00 0,00   

0207 

Tubo endotraqueal 6 mm silicone, com balão. 
Deverá vir com gravação de centímetros e 
milímetros. Utilizado em entubação traqueal. 
Embalados individualmente em papel, grau 
cirúrgico, contendo data de fabricação, 
procedência e validade. 

Unidad
e 

100,00 0,00 0,00   

0208 

Tubo endotraqueal 6,5 mm silicone, com balão. 
Deverá vir com gravação de centímetros e 
milímetros. Utilizado em entubação traqueal. 
Embalados individualmente em papel, grau 
cirúrgico, contendo data de fabricação, 
procedência e validade. 

Unidad
e 

100,00 0,00 0,00   

0209 

Tubo endotraqueal 7 mm silicone, com balão. 
Deverá vir com gravação de centímetros e 
milímetros. Utilizado em entubação traqueal. 
Embalados individualmente em papel, grau 
cirúrgico, contendo data de fabricação, 
procedência e validade. 

Unidad
e 

100,00 0,00 0,00   

0210 

Tubo endotraqueal 7,5 mm silicone, com balão. 
Deverá vir com gravação de centímetros e 
milímetros. Utilizado em entubação traqueal. 
Embalados individualmente em papel, grau 
cirúrgico, contendo data de fabricação, 
procedência e validade. 

UND 100,00 0,00 0,00   

0211 

Tubo endotraqueal 8 mm silicone, com balão. 
Deverá vir com gravação de centímetros e 
milímetros. Utilizado em entubação traqueal. 
Embalados individualmente em papel, grau 
cirúrgico, contendo data de fabricação, 
procedência e validade. 

UND 100,00 0,00 0,00   

0212 

Tubo endotraqueal 8,5 mm silicone, com balão. 
Deverá vir com gravação de centímetros e 
milímetros. Utilizado em entubação traqueal. 
Embalados individualmente em papel, grau 
cirúrgico, contendo data de fabricação, 
procedência e validade. 

Unidad
e 

100,00 0,00 0,00   

0213 

Tubo endotraqueal 9 mm silicone, com balão. 
Deverá vir com gravação de centímetros e 
milímetros. Utilizado em entubação traqueal. 
Embalados individualmente em papel, grau 
cirúrgico, contendo data de fabricação, 
procedência e validade. 

Unidad
e 

100,00 0,00 0,00   

0214 VASELINA LÍQUIDA LT 100,00 0,00 0,00   

0215 VASELINA SÓLIDA KG 10,00 0,00 0,00   
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VALOR GLOBAL R$ _______________(__________________________________). 

 
Prazo de validade da proposta (não inferior a 60 dias, contados da data de apresentação da mesma): 

_______ (_____________________) dias.   

 

____________________, ____ de _____________ de 2019. 

______________________________________ 

Nome e Assinatura do Representante Legal. 

Carimbo da empresa 
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